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PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Há número regimental. 
Sob a proteção de Deus, damos início à 10ª Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito do Transporte no dia 10/09/2015.

Na pauta da Ordem do Dia temos os seguintes itens:

Item nº 1: 

Leitura e votação do Requerimento nº 23, que “requer a convocação do Sr. Sacha Brenkenfeld Reck”.

Item nº 2:

Oitiva do Sr. José Augusto de Andrade Pinto Junior, ex-chefe da Unidade Especial de Gerenciamento do Programa – UEGP, da antiga Secretaria de Transportes do Distrito Federal.

Item nº 3:

Oitiva do Sr. Marco Antônio Campanella, ex-Diretor do DFTrans.

Em relação ao Campanella, ele apresentou atestado médico, acompanhado do relatório do Dr. Mário Soares, médico dele, juntamente com cópias e exames médicos que falam da impossibilidade de ele se locomover e se manter sentado. Deverá ficar em repouso por sessenta dias, mas seu advogado, Dr. Vagner, já se colocou à disposição para trazê-lo aqui, independentemente da convocação; mas mesmo assim o faremos, a partir do dia 1º de outubro. Está em minhas mãos o relatório assinado pelo Dr. Mário Soares, ortopedista e traumatologista de cirurgia de quadril e joelho, que fez a cirurgia do Sr. Marco Antônio Campanella, bem como o atestado que data de 28/08/2015, dizendo que ele deveria ficar afastado de suas atividades por sessenta dias, em função dessa cirurgia que o impossibilita de locomover-se.

Eu pergunto ao Deputado Ricardo Vale se S.Exa. quer falar alguma coisa antes de começarmos.
DEPUTADO RICARDO VALE – Não.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Deputado Raimundo Ribeiro?

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Bom dia, Presidente. Na verdade, é só para indagar o atestado. Ele disse que está impossibilitado de locomover-se?

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – O atestado diz o seguinte: “Paciente de 58 anos, com diagnóstico de fratura subcondral de côndilo femoral esquerdo. Para evitar risco de piora e quadro de sequela permanente, o referido paciente deverá ficar em repouso e evitar o máximo de carga sobre o membro inferior afetado. Deverá ser reavaliado em sessenta dias”.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Diante disso e considerando que nós não temos controle sobre o tempo, eu acho que poderíamos marcar a oitiva no local onde ele está para ouvi-lo, porque ele não está impedido de falar, ele está impedido de se locomover. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Vamos ponderar isso até o final da reunião da CPI. Está presente o Líder do PMDB – Líder do PMDB para Líder do Governo não há muita diferença. São irmãos quase siameses – PMDB e PSB. Inclusive, soubemos que V.Exa. esteve ontem no Palácio do Buriti exatamente para fechar completamente... Desculpe, Deputado. 

Vamos ponderar e esperar que chegue os demais Deputados. Eu não teria dificuldade, mas eu, Deputado Raimundo Ribeiro, não tenho dificuldade nenhuma. Seria até uma honra ir à casa do Sr. Marco Antônio Campanella. Quando se trata de problema de saúde, temos que ficar um pouco mais ponderados. Esta CPI é um caso de polícia. A cúpula da polícia civil está toda aqui na CPI. 

Item nº 1:

Discussão e votação do Requerimento nº 23, que “requer a convocação do Sr. Sacha Brenkenfeld Reck”. 

(Leitura do Requerimento nº 23).

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Solicito aos Srs. Deputados que manifestem os seus votos. Os que votarem “sim” estarão aprovando o requerimento, os que votarem “não” estarão rejeitando-o.

DEPUTADO RICARDO VALE – Sim.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Sim.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Esta Presidência vota “sim”.

O requerimento obteve 3 votos favoráveis. Houve 2 ausências.

Está aprovado.

(Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – O Sr. Luiz Fernando Messina está realmente fora de Brasília e comunicou isso a esta CPI. O erro foi meu de não ter passado a informação com os dados da viagem. Ele está fora de Brasília e já havia comunicado isso desde quinta-feira passada. Mas, na quinta-feira passada, ele se apresentou e será ouvido na próxima reunião. 

Então, hoje será a oitiva do Sr. José Augusto Pinto, ex-Chefe da Unidade Especial de Gerenciamento do Programa UEGP, da antiga Secretaria de Transportes do Distrito Federal, a quem convido a ficar aqui conosco, porque fica mais fácil. (Pausa.)

Aos dez dias do mês de setembro de 2015, às 9:59min, na sala de reunião das comissões da Câmara Legislativa do Distrito Federal, compareceu o Sr. José Augusto Pinto Junior, que ora qualifico.

Por gentileza, qual o seu nome completo?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Deputado, bom dia; bom dia a todos. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Bom dia.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – O meu nome sofreu uma alteração em virtude de um matrimônio contraído no ano passado. O meu nome agora é José Augusto de Andrade Pinto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – José Augusto de Andrade Pinto. 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Isso. Eu já tinha comunicado à assessoria.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Onde é nascido?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Eu nasci em Barbacena, Minas Gerais.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Quero dizer que, com a alteração do seu nome, ficou muito bom o Andrade.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – É o nome do meu bisavô. É uma honra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Qual o seu estado civil?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Casado.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Qual a sua idade?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Quarenta e sete anos.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Qual sua filiação?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – José Augusto Pinto e Jacira Rosa Pinto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Onde reside?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Eu resido na SQN 311, bloco B, ap. 308, Asa Norte, Brasília. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Qual é a sua profissão?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sou servidor público do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Está exercendo lá sua atividade hoje?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Sr. José Augusto de Andrade Pinto, esclareço que o senhor está diante de uma comissão parlamentar de inquérito e que deverá dizer a verdade, sob a palavra de honra, sobre o que souber e lhe for perguntado. Esclareço ainda que, de acordo com o art. 342 do Código Penal Brasileiro, fazer afirmação falsa ou negar ou calar a verdade é crime punível com pena de reclusão de um a três anos e multa. Eu nem precisaria dizer isso, já que o senhor está no Tribunal de Contas do Distrito Federal. O senhor é um homem que trabalha para zelar pela transparência, pelo bom cuidado da coisa pública.

Com muita honra, também está aqui o Líder do Governo, Deputado Julio Cesar.

Sr. José Augusto, o senhor exerceu as atribuições de chefe da Unidade Gestora do PTU/DF em qual período?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – No período de abril de 2011 a dezembro de 2014.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – O senhor poderia descrever quais foram suas atribuições e responsabilidades enquanto por lá o senhor passou?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Pois não. Eu era o chefe do setor da UGP, que era a unidade especial de gerenciamento do programa, vinculada ao programa PTU, que é um contrato internacional firmado pelo Distrito Federal junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento. Então, as minhas atribuições eram conduzir o Programa de Transporte Urbano, que era objeto do contrato internacional. Então, era tocar os vários projetos, as várias ações previstas no programa. Era essa a minha atribuição.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – O senhor participou, então, intensamente do processo licitatório como um todo?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não. A licitação, ela não era objeto do PTU. Ela não era objeto do PTU. As ações especificadas do PTU estão tratadas lá no contrato internacional, e a licitação não era um objeto específico lá. Quem tratou da licitação foi a Comissão de Licitação e o Secretário de Transportes.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Mas, em algum momento, o senhor participou de alguma reunião que tratou da licitação?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Desculpa. A pergunta?

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Em algum momento o senhor participou de alguma reunião que tratou especificamente da licitação?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim, sim. Como Subsecretário – porque o status do cargo era de Subsecretário –, competia a nós também assim dar o apoio ao Secretário, eventualmente, num esclarecimento de alguma questão, compartilhar alguma decisão e tudo. Eventualmente.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Mas era com regularidade ou era esporádico?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Durante o procedimento licitatório, não. Era esporádico, né? Na fase interna, nós atuamos mais, porque havia a consultoria do BID, que trabalhou na elaboração do edital. Então aí a gente atuava um pouco mais. E, depois, nós voltamos a atuar um pouco mais junto ao Secretário na fase posterior da contratação, que é na implantação. Aí nós começamos a debater e tudo.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Então, em decorrência do Contrato de Empréstimo nº 1.957/OC-BR, foi firmado o Contrato nº 25, de 2008, com a empresa Logos Engenharia S/A, destinado à prestação de serviços de apoio e gerenciamento do PTU, em que o senhor era o responsável por todas as autorizações relativas a subcontratações atestos quanto à sua execução e liberação de pagamentos. O senhor fazia um controle efetivo sobre o que era executado?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim. Efetivamente.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Que controle era esse?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Todo mês é elaborado um relatório, que consta do processo da contratação, especificando todas as ações que eram implementadas no decorrer do mês. O nosso papel, como coordenador executivo do programa – na verdade era essa a função que exercíamos –, era de gerenciar toda a equipe da empresa gerenciadora. Então, o meu dia a dia era trabalhar com essas pessoas e gerenciar as várias ações. Nós temos que entender que o PTU, como comportava várias ações e diversas matizes, nós tínhamos um corpo técnico, que era do Contrato 25, de várias especialidades. Então, competia a mim atuar diuturnamente, verificando, controlando as atribuições de cada pessoa que atuava lá no contrato.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Então, cabia ao senhor também verificar se os produtos ou serviços eram realizados ou não.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – E o senhor verificava isso?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Efetivamente. Todos eles têm um relatório de acompanhamento. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – E quantas horas de consultoria técnica? Como era feita essa aferição de sua utilização?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Bom, isso era feito em face da demanda... da demanda... É por isso que tem uma oscilação mês a mês – um mês mais, um mês menos –, porque a demanda, ela era variada. Então, nós encaminhávamos para a consultoria, e eles apresentavam para a gente um relatório especificando a hora de cada consultor ou subconsultor que foi empregado em determinada atividade. Nós aferíamos aquilo em face das nossas anotações, no nosso controle diuturno, e atestávamos ou não, mandávamos corrigir eventualmente. Mas, no geral, vinha correto.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Como foram inseridos os serviços de elaboração e acompanhamento da licitação realizada por meio da Concorrência nº 1/2011 no escopo do Contrato nº 025, de 2008, se o serviço descrito na proposta da empresa Arcadis Logos para o gerenciamento do PTU não contemplava a modelagem da licitação no sistema de transporte coletivo de passageiros, como a V.Sa. acabou de dizer ainda há pouco?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim. O programa... O programa... Normalmente, esses programas internacionais, eles não são taxativos como o contrato da 8.666. Então, o Contrato 25, ele é um contrato que foi elaborado nas normas do Banco Interamericano de Desenvolvimento. Então, é um contrato que não é típico brasileiro. Apesar de ser um contrato administrativo, obviamente, mas as regras que o estruturam são diversas daquelas que a 8.666 estabelece. Como eu disse anteriormente, o Contrato nº 25 comporta, basicamente, uma série de profissionais que são postos à disposição para conduzir um projeto, um programa de transporte urbano. Especificamente no que tange a subconsultorias, existe um item próprio do contrato que é consultorias. Então, eu posso – e quem estiver à frente desse contrato pode – contratar subconsultorias necessárias para trocar aquilo que é inerente ao PTU. Não existia dentro do programa, efetivamente, uma alínea dizendo: vou fazer... você tem que fazer o edital e fazer toda a modelagem do sistema. Isso é fato. Mas é fato também que no Contrato nº 1957/OC-BR, firmado pelo Distrito Federal com o BID, há uma cláusula em que o Distrito Federal – não foi a Secretaria, foi o Distrito Federal – se comprometeu à renovação da frota. Então, a licitação, ela estava implícita ali. Esse apoio que foi dado, dentro do Contrato nº 25, foi com base nessa cláusula que especifica subconsultorias; foi com base nessa cláusula que estabelece, lá no 1957, que o Distrito Federal deveria renovar a frota, e também porque no contrato de cooperação técnica, que foi firmado pelo Distrito Federal com o BID, em que o Distrito Federal é donatário dos produtos inerentes dessa cooperação técnica, ficou estabelecido que o Distrito Federal deveria, no mínimo, contrapor, nessa cooperação técnica, o valor equivalente a 150 mil dólares – no mínimo –, sem prejuízo de que mais recursos fossem apostos até a concepção do objeto na cooperação técnica. Essa cooperação técnica foi que resultou na primeira elaboração do edital, na fase interna da licitação, basicamente. Então, como já havia essa seleção dos subconsultores feita pelo BID, na fase externa – já dentro da comissão –, para dar apoio, é que nós continuamos com os subconsultores que já estavam contratados no BID, que era a Logit na parte técnica, e o Sr. Sacha Reck, que é na parte de procedimentos de licitação, de concessão de serviço público. Então, foi assim que se deu.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – E como é que o Sacha Reck depois acabou virando consultor da própria Secretaria da qual o senhor era Subsecretário?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, ele não virou consultor, ele era um subconsultor.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Subconsultor?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – É, o termo é esse. O consultor nosso é a Arcadis Logos. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Ok.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Dentro do contrato dele existe a subconsultoria. Foi ali que ele foi contratado. Por que apareceu a pessoa do Sacha Reck? Porque lá na cooperação técnica do BID ele já estava presente, no corpo daquele consórcio que foi contratado pelo BID – Logit/Logitrans.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – E quem pagava ele então?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Na primeira fase, o BID.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – E depois?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – E depois, como contrapartida, o Distrito Federal. Nós pagávamos. Pela regra do contrato...

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Sim, mas aí que está: como era o contrato com o Sacha Reck? Como era o contrato: o governo fez um contrato diretamente com o Sacha Reck?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, fez uma subcontratação.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – O próprio governo?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Dentro do Contrato nº 25. Quem fez foi a Arcadis Logos. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Mas quem pagava era o GDF.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Nós pagávamos a Arcadis Logos. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Mas ele é um subcontratado.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Dentro do Contrato nº 25, de 2008.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Ok. Eu faço a pergunta depois. 

O senhor conheceu o Dr. Sacha Reck, é claro.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Como o senhor o conheceu?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Nós o conhecemos na fase interna da licitação ainda, naquela fase anterior até a audiência pública da concessão, porque ele compunha o quadro técnico da consultoria Logit/Logitrans, daquela cooperação técnica que o BID estava doando para o Distrito Federal. Então, em reuniões, a gente acabou conhecendo ele e os demais consultores da área de operação, no decorrer desse processo de elaboração e conclusão do edital.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – O senhor o apresentou ao Presidente da Comissão de Licitação? Foi o senhor que o apresentou?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não. O que eu disse, o que aconteceu – quem apresentou não fui eu –, o que aconteceu foi que, quando nós, depois de conversarmos com o BID, de acertarmos a subcontratação dele, eu apresentei: “Olha, agora vocês têm aqui dois consultores para ajudá-los. Na parte operacional técnica, vocês têm a Logit, que ajudou na modelagem do sistema; e na parte operacional intrínseca de tramitação e de concessão do serviço público, vocês têm o Sr. Sacha Reck, que é o especialista, decorrente daquela cooperação técnica.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Em depoimento nesta CPI, o Sr. Galeano Furtado afirma que o Dr. Sacha Reck foi apresentado a ele pelo senhor e pelo Sr. Messina, e que o senhor era o responsável por realizar a interlocução com o Dr. Sacha Reck, quando solicitado pela Comissão de Licitação. Quais eram as comunicações trocadas entre vocês? 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não... Nós trocávamos, basicamente por e-mail, as informações de documentos, e para eles emitirem pareceres a respeito da tramitação do processo. Era isso. A consultoria dele, esse era o objeto da subconsultoria do Dr. Sacha Reck, era se manifestar em subsídio à decisão da Comissão de Licitação. Então, por que eu fazia a interface? Porque ele era o meu subcontratado, dentro do Contrato nº 25, de 2008. Então, quem tinha que falar com ele obviamente era eu, via, claro, a minha contratada Arcadis Logos, né?

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Aí eu volto: então, você também fazia... Autorizava o pagamento à empresa Arcadis Logos...

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Eu era o executor do contrato da Arcadis Logos, durante esse tempo. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – E ao Sacha Reck, havia algum pagamento diretamente para ele?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, eu pagava a Arcadis Logos.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – E a Arcadis que pagava para ele?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Exatamente. Porque naquela rubrica que eu falei para o senhor um minuto atrás, que especifica consultorias, esse contrato estabeleceu horas de consultoria por um valor que já está lá... Foi definido lá na licitação, tá? Então, com base nisso, o meu trabalho era aferir as horas de consultoria, que era o meu trabalho de aferição, de conferir, diante dos relatórios, se batiam as questões e tudo. No demais, a questão do preço já estava definido no certame licitatório que foi feito ainda no governo anterior, lá em 2008.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Ok. O senhor entende que essas atividades estavam dentro de suas atribuições de chefe da UGP?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Quais atividades? 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Essas atividades da comunicação com ele, troca de documentações, tudo aquilo que acontecia desse relacionamento de vocês.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Nessa fase, que é a fase já externa da licitação, como ele era um subconsultor, dentro do Contrato nº 25, eu entendo que o caminho tinha que ser por aqui, porque eu que fazia a ponte, como executor do contrato, com a Arcadis Logos.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – O material recebido do Dr. Sacha Reck era analisado pelo senhor?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, ele era conferido pela empresa gerenciadora e eu repassava para a comissão. Não era minha...

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – A Comissão de Licitação?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – A Comissão de Licitação, exatamente, que sobre ele deliberava. Então, eu sei que há algumas especulações – ah, mas ele dava o control C, control V. O papel de uma consultoria é não errar. O papel de uma consultoria é atuar bem. Por isso são escolhidos os subconsultores, e o BID é tão criterioso em escolher o pessoal que eles contratam. Então, quem fazia essa conferência, e divergia ou não, era a Comissão de Licitação, que tinha completa autonomia para deliberar sobre qualquer assunto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Nesse material que ele enviava para vocês, em algum momento vocês tinham o direito de alterar, de modificar alguma coisa, fazer alguma sugestão, ou não?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – A Comissão de Licitação era plenamente livre para fazer isso.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Para você não mandava documento nenhum?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, para mim não, porque não entrava no mérito. Eu não entrava no mérito. Eu recebia a solicitação da comissão, passava para as subconsultorias, que podia ser a Logit ou podia ser o Dr. Sacha Reck, e devolvia para a comissão, que aí fazia a crítica. Eles reuniam, debatiam o documento, a resposta, e deliberavam.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – E vocês, naquele momento, sabiam já que o Sacha Reck também advogava para alguma empresa que viria depois a participar da licitação?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, esse informe – que eu não vou chamar de informação, porque eu não consegui... –, esse informe veio posteriormente. Nós não poderíamos saber, eventualmente, que o Dr. Sacha Reck estava em alguma situação de suspeição. Então, ainda que eu ache que isso é uma hipótese, que para mim não está demonstrada ainda, não consegui visualizar isso, mas a gente não tinha essa informação, não.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Não conseguiu visualizar, mesmo tendo apresentado que ele declarou que advogava para as empresas, inclusive, para Marechal, o senhor como técnico do Tribunal de Contas, que está lá responsável para averiguar isso, não conseguiu ver isso?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – O que eu disse para o senhor é que eu não fui atrás dessa informação.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Mas não deveria ter ido?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, na época...

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Veja só...

(Conversas paralelas.)

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Com todo respeito, o senhor estava lá, mas o senhor é um técnico, e vamos dizer bem claro que os técnicos do Tribunal de Contas, que merecem todo o meu respeito, e que muitas vezes contrariam até os próprios conselheiros, pela lisura com que eles tratam, e o senhor estava ali, com certeza, como eficiente servidor também do Estado, não procurou isso?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Então tá, eu acho que eu entendi de forma equivocada a sua pergunta, eu peço desculpas por isso. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Ã-hã.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – O que aconteceu foi o seguinte: a questão da suspeição ou, então, de eventual incompatibilidade do Dr. Sacha Reck foi objeto de uma ação, no decorrer do certame licitatório, e essa questão está judicializada. Então, o que entendemos, na época, é que não havia nenhum problema que vigorasse para trás, ou seja, que tivesse efeito ex tunc, efeito de retroação. Então, nós entendemos que, como a questão estava judicializada e não havia um provimento negativo, a coisa não demandava nenhuma outra medida. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Se vocês sempre trocavam... Lógico... Você acabou de dizer... Vocês telefonavam, trocavam e-mails, enfim, vocês tinham contato com o Sacha Reck de que forma? Pessoal?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – O contato com ele era feito basicamente pela empresa Arcadis Logos. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Você não tratava com ele diretamente?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não... Tratava eventualmente, quando ele comparecia em reuniões aqui na Secretaria. Ele sempre estava comparecendo aqui para poder prestar alguns esclarecimentos. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Por que eu estou perguntando isso para você? Logicamente, tenho todo respeito pelos técnicos do Tribunal de Contas... É lógico que eu vou pedir a quebra de sigilo de algumas pessoas, entre elas a de V.Sa. Eu perguntaria se V.Sa. se colocaria, colocaria todos os seus sigilos à disposição desta CPI. Se o senhor assinaria um documento nos autorizando a ter esse acesso a tudo isso.
SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Deputado, eu não tenho nenhum problema em fazer isso.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – O senhor poderia fazer isso hoje?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Agora. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Eu até pediria ao pessoal da nossa assessoria que já deixasse pronto o documento, porque, logicamente, em momento algum, há suspeição de ninguém. Nós não estamos aqui em relação a isso. Estamos em uma investigação daquilo que resultou em prejuízo enorme e que ainda está resultando, mensalmente, em alguns prejuízos aos cofres do Distrito Federal, entre eles, a tarifa técnica, mas não vamos mencionar isso aqui agora. O senhor reconhece que em se transferir para um profissional privado a elaboração de manifestações da Comissão de Licitação, é possível que ocorram desvios que permitam o direcionamento de uma licitação?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Como executor de um contrato e como gestor público naquela situação, eu tinha de presumir a boa-fé do meu subconsultor. Ele se comprometeu, diante de um organismo internacional de financiamento, a prestar com lisura o seu trabalho. Então, em tese, tudo é possível. Mas, em concreto, eu confesso para o senhor que eu não visualizei. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Enquanto auditor do Tribunal de Contas do Distrito Federal, que fiscaliza a regularidade de atuação dos órgãos do Distrito Federal, o senhor identificaria algum tipo de irregularidade nessa participação, em um certame público, de um profissional privado que praticamente conduziu a orientação adotada pelos membros da comissão, e, desse modo, podia mantê-lo afastado em determinados instantes?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – A Subconsultoria foi direcionada para o Sr. Sacha Reck, em face de ele já haver prestado consultoria para o BIRD. Como gestor do Contrato nº 25, eu efetivamente poderia ter subcontratado qualquer consultoria. Só que, na minha visão, não faria sentido e não seria razoável contratar pessoa diversa daquela que já estaria trabalhando na fase interna da licitação, até porque ele teria o compromisso comigo de lisura e de ética profissional. Então, ele teria de prestar essa assessoria. Eu entendo que as vedações estabelecidas na Lei nº 8.666, da participação na licitação, elas dizem respeito ao objeto que será contratado. Então, eu via que ele estaria vedado de participar como contratante de um desses contratos da concessão, mas de atuar como consultor eu não vejo nenhum impedimento. Tanto dele, que é, na parte de procedimentos de licitação... Porque ele é especialista na Lei nº 8.987. São poucos os profissionais, no Brasil, que são especialistas nessa lei com o grau de profundidade que ele detém. Da mesma forma, como os técnicos da área operacional, do modelo operacional, que também não vejo impedimento algum de participarem, porque eles têm de dar o apoio. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Agora, até mudando, José Augusto. Vamos deixar você só como auditor do Tribunal de Contas. Analisaria a licitação lá no Tribunal de Contas. Um cara que advogou para as empresas que participaram depois do processo de licitação não poderia ter dados privilegiados que favoreceriam algumas dessas empresas? Empresas que, de fato, vieram a ganhar a licitação? Que não poderia... Advogou para as empresas e, daqui a pouco, era consultor do Estado da Secretaria que estava fazendo a licitação. Eu estou dizendo agora lá, no Tribunal de Contas. O senhor não acharia que isso era, no mínimo, imoral?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – O conceito de imoralidade é bastante elastecido, não é, Deputado? Mas o que eu vejo é o seguinte: a expertise que qualifica determinados consultores a se habilitarem a contratar o governo, essa expertise é adquirida, obviamente, com a experiência profissional. No caso específico de concessão de serviço público de transporte, que é um nicho de mercado, imaginar que um determinado profissional, qualquer um que seja, mesmo que seja o profissional da área técnica... Nós estamos focando um aqui que, especificamente, se levantou um ponto que se quer questionar. Mas o da área técnica também poderia aventar a mesma hipótese. Poderia ou não poderia? Como vou contratar uma pessoa hábil para me prestar um serviço de consultoria, que é o desejável, se essa pessoa não tiver uma experiência anterior? Eventualmente, essa pessoa pode ter tratado com interesses do outro lado. Só que o advogado, ou o técnico, ou qualquer profissional, ele deve atuar dentro do contrato que ele está executando. É princípio ético. Então, falar em questão de imoralidade, eu acho muito complicado porque vou entrar na seara da intimidade das pessoas. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Pode até ser. 

Eu sou advogado e o Deputado Raimundo Ribeiro também. Talvez, o Dr. Sacha Reck deveria responder e deve responder isso aqui.

Eu acho que o Deputado Raimundo Ribeiro, com quase cinquenta anos de advocacia – e eu tenho muito menos –, não faria isto: advogar para os dois lados no mesmo processo. Então, eu acho que deveria ter sido aventado, por isso, e, logicamente, pelo servidor público, um dos quais era V.Sa. 

Enquanto responsável pela UGP/PTU, o senhor elaborou a justificativa para aditamentos ao Contrato nº 25, de 2008, firmado com a empresa Arcadis Logos S/A, não apenas quanto à extensão do seu prazo, mas também quanto aos acréscimos e objeto de valor. Entre esses aditivos, destaca a solicitação da formalização do segundo aditivo contratual, em que o senhor justificou a necessidade de acréscimo de 8 mil horas de consultorias especializadas, quantitativo superior às 7 mil e 200 horas inicialmente previstas. É curioso que, em sua justificativa para esse acréscimo, datada de 2 de maio de 2012, não é feita qualquer referência à licitação de ônibus, apenas à realização de consultorias especializadas para a elaboração de termo de referência para licitação dos componentes de TS e para USBA. Mais curioso ainda é que, desde janeiro de 2012, o senhor sabia que o serviço relativo à Concorrência nº 1, de 2011, realizado pelas empresas Logit e Logitrans, com a participação do Dr. Sacha Reck, estava sendo feito, dentro do Contrato nº 25, de 2008, conforme expressamente descrito na Medição nº 37 da empresa Arcadis Logos, que foi submetida a sua apreciação para as providências quanto aos pagamentos do serviço.

A pergunta é: a solicitação de acréscimo das horas de consultoria especializada foi feita para acobertar a contratação de profissionais privados que atuaram na Concorrência nº 1, de 2011, a exemplo do Dr. Sacha Reck? 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – A resposta é negativa, Deputado. Como eu disse para o senhor, o PTU é um projeto. Ele não é um contrato simples não. Ele é bastante complexo. Ele tem várias ações. E, entre as ações especificadas nesse contrato de financiamento, algumas demandam consultorias para a elaboração de termos de referência e projeto básico. Até o final do nosso exercício à frente a UGP, vários termos de referência estavam sendo elaborados para contratações específicas. Quando nós pedimos aquele aditamento, lá em 2012, e nós colocamos algumas horas a mais, sim, de consultoria, foi porque nós visualizamos que seria necessário para poder chegar ao final do programa com esses termos de referência elaborados – tá? Então, não era específico para a contratação de um subconsultor de transporte ou voltado para a Licitação nº 1, de 2011. Aquilo ali visava atender ao programa como um todo. E são várias as consultorias previstas ali, vários termos de referência. Porque nós temos de entender que, nesses contratos com o BID, pelo menos, especificamente do 1.957, há várias ações que demandam muita a atuação proativa do coordenador executivo. O objetivo ali, como o nome já indica: Programa de Transporte Urbano, são várias ações, em várias frentes, por vários profissionais. Tanto é que a equipe do Contrato nº 25 – o senhor teve ter tido acesso ao termo do contrato – comporta vários profissionais de várias áreas da engenharia, de meio ambiente. Então, são vários profissionais que nós temos ali dentro. Então, quando nós pedimos aquelas horas ali e propusemos a prorrogação de prazo, foi exatamente para contemplar todas as ações do programa como um todo. É um projeto, ele não é um programa específico, pontual, de execução. Não é a construção de uma Câmara Legislativa, não é a construção de um hospital, ele é um programa, ele é abrangente, ele é multifacetário, ele comporta várias ações. Então, é um trabalho diuturno de gerenciamento de um programa.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – A gente entende isso. Ela é a menina dos olhos do governo, e a razão de tudo isso que nós estamos perguntando, dessa averiguação, é porque era para mudar o transporte do Distrito Federal, mas trocou-se seis por meia dúzia. A única diferença é que realmente os ônibus vieram novos, trocaram a cor dos ônibus, mas em nada houve qualquer ganho para a população do Distrito Federal a não ser um contrato que, a meu ver, particular, foi feito para legalizar uma fraude – a licitação para legalizar uma fraude. Contratou-se uma empresa para legalizar uma fraude, porque, por onde o Sasha Reck passa, ele está sendo investigado, o que não é só aqui, inclusive nos Estados Unidos pelo FBI, porque há recursos internacionais. Então, o Sr. Sasha Reck não é essa flor que todos vocês que vêm aqui dizem. Eu não tenho dúvida nenhuma. Da mesma maneira que o Sérgio Moura já pediu que fossem aos escritórios dele buscar coisas do sócio dele, eu não tenho dúvida nenhuma de que ele também vai acabar tendo as dores de cabeça, e não apenas ele, mas as pessoas que participaram desse processo licitatório, que deu – está claramente comprovado – no que nós estamos vendo aí.

Os recursos do Distrito Federal estão sendo colocados num saco furado, que a cada dia aumenta de valores e que ninguém sabe para onde vai, porque, de fato, a licitação que aconteceu até hoje não foi implementada – prova que os técnicos foram contratados. V.Sa. participou, e acabou de falar aqui, agora, no contrato de preparação do PTU, que não ajudou absolutamente em nada naquilo que seria depois o processo licitatório, que só veio trazer prejuízo ao Estado. V.Exa., como auditor do Tribunal de Contas do Distrito Federal, deveria ter evitado que isso acontecesse. Volto a insistir, porque respeito demais os auditores do Tribunal de Contas: esse acréscimo de oito horas de consultoria especializada no Contrato nº 25, de 2008, que depois sofreu outros acréscimos, inclusive, superiores aos 25% legalmente permitidos, que chegaram a sofrer objeção pela Procuradoria do DF – há sua assinatura – destinava-se a diversos serviços prestados por consultorias, dentre elas o escritório do Sr. Sasha Reck e a própria Logit/Logitrans.

Como era aferida a efetiva realização de tudo isso?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Bom, só para tocar na questão dos 25% que o senhor aventou. Como eu já disse, esse contrato é um contrato atípico que se rege pelas regras da legislação do BID. Ele tanto é atípico – no meu entender, essa vedação dos 25% não se aplica –, que o contrato, Deputado, ele já nasceu com 66 meses de vigência. Ou seja, pela regra do direito pátrio, interno, ele não poderia, porque o máximo tolerado pela legislação são 60 meses, em casos excepcionais de serviços de prestação continuada. Então, ele é um contrato atípico. Esse contrato, o Contrato nº 25, de 2008, ele não tem uma existência isolada, ele é estritamente vinculado ao 1.957, que é o contrato do BID. A razão de existir desse Contrato nº 25 é o Contrato nº 1.957 com o BID. Veja bem, quando nós assumimos a nossa função em 2011, o Contrato nº 1.957 estava por expirar. Nós tivemos uma luta hercúlea para que isso não acontecesse e para que o Distrito Federal não perdesse recursos que já estavam comprometidos. Com aquela operação que houve no governo anterior da caixa de pandora, o Distrito Federal parou, e o programa parou também, ele deu uma travada. Os recursos estavam para voltar para o BID, e o Distrito Federal sofreu uma multa em julho, se não me engano, de 2011, e nós tivemos uma luta hercúlea para que esse contrato fosse prorrogado, e depois tivemos que fazer outra prorrogação em 2013, porque as dificuldades foram grandes e nós não conseguimos ultrapassar o objeto dele. Veja bem, se, naquele ano de 2011, nós não tivéssemos logrado êxito em prorrogar o 1.957 junto ao BID e todos os órgãos da União que trabalham nisso, que é Senado Federal, CAIN, STN, Banco Central e os demais órgãos envolvidos nessa, a PGCN e tudo, se nós não tivéssemos conseguido, em 2011, prorrogar, nada justificaria manter a vigência do 25, de 2008, porque ele estava atrelado exatamente ao programa do BID. O que aconteceu é que fomos pedir prorrogação de prazo e aditivo de quantidade, vou colocar entre aspas, porque não houve aditivo de quantidade, houve uma prorrogação no tempo de um contrato que é de gerenciamento de um programa. O BID, no contrato 1.957 – depois posso mostrar para os senhores especificamente –, existe uma cláusula que colocou, como condição sine qua non para o primeiro desembolso: que fosse contratado um serviço de gerenciamento, que é exatamente o Contrato nº 25, de 2008. Então, esse contrato é atrelado ao 1.957. Então, no meu entender, falar em 25%, querer trazer uma regra da 8.666 para dentro desse contrato é uma coisa incondizente com o projeto, é incondizente com a execução de um programa.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Por quê?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Porque o prazo dele é diferenciado, as regras são diferenciadas. O BID não está preocupado. Tem contrato que eu soube que, na União, durou quinze anos – quinze –, porque o programa de financiamento durou quinze anos. E obviamente, se o meu contrato é de consultoria, ele é uma consultoria, ele é um apoio ao gerenciamento do programa; se é uma locação de pessoas e se ele é postergado no tempo, obviamente que vou ter que ter um incremento de valor nesse contrato. Eu não estou...

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Mesmo violando aquilo que a legislação brasileira diz? Como é que a gente vai aceitar uma imposição de normas estrangeiras no nosso país, se aqui temos uma legislação própria?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Mas isso aí está na Constituição, Deputado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Ok, mas estou falando especificamente dos 25%.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, mas os 25%... Como é que eu vou aplicar dentro de um contrato que foi feito todo numa modelação externa? Ele foi feito dentro das normas do BID. Tanto que eu falei para o senhor: ele começou com 66 meses, em 2008, ou seja, já ultrapassava a moldura legal. Então, por que pode ultrapassar os seis meses legais? Porque ele é um contrato atípico. As normas que regem aquela contratação... E o Distrito Federal se comprometeu com isso no 1.957, com o permissivo do § 5º, do 42, da 8.666, que fosse assim. E foi o que foi feito. Então, não tem que falar em 25. Para finalizar a segunda parte da sua pergunta, como eu fazia para controlar essas horas? Eu falei: mediante os relatórios que eram emitidos. A gente fazia essa conferência das horas, dos produtos que vieram e depois a gente atestava ou não, mandava para corrigir ou não a medição referente àquela subconsultoria, em determinado mês.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Na missão de administração do BID, realizada em maio de 2013, quanto ao quarto tema aditivo do Contrato nº 25, de 2008, houve uma reunião da qual o senhor participou, juntamente com o então Vice-Governador do DF, Sr. Nelson Tadeu Filippelli, e com o Secretário de Transporte José Walter Vazquez. Foi informado ao BID que a Câmara de Compensação de Receitas e Créditos foi excluída do PTU por não atender à nova realidade do sistema de concessão implantado. Quem fez essa afirmação?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Deputado, eu não me recordo. Para ser muito franco com o senhor, eu não me recordo. Eu não me recordo de ter sido feita essa afirmação e muito menos de quem fez.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Não se recorda ou não gostaria de dizer?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, não; não é isso, não. Eu não me recordo.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Quais foram os dados técnicos que fundamentaram essa conclusão?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Essa que o senhor acabou de perguntar?

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Exatamente. Que a Câmara de Compensação de Receitas e Créditos foi excluída do PTU por não atender à nova realidade do sistema de concessão implantado, porque V.Sa estava na reunião.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Eu apenas não estou me recordando de essa afirmação ter sido feita. Isso é fato. No meu entendimento, o motivo pelo qual a Câmara de Compensação de Créditos e Receitas perde significado diante do novo contrato é porque, a partir de agora, a remuneração, pelo menos o que está previsto na licitação, vai ser por tarifa técnica; ou seja, é um preço contratado e não é mais como era feito antigamente, que era o modelo Geipot. No Geipot, sim, aí você faria aquele modelo de vir encontrando contas, mas agora não faz sentido, agora faz sentido pagar direto as tarifas técnicas que foram firmadas no contrato.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Até entendo a sua colocação, mas por que eu insisti na pergunta? Porque V.Sa., além de estar presente, assinou como coordenador do programa, e isso afetou, de alguma forma, no futuro, a própria licitação.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Posso?

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Pode. Claro.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não. O que eu assinei aqui foi a ata da missão de administração. Exatamente.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – E que foi dita essa palavra que está marcada aí.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Deixa eu ver.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Em relação à pergunta que eu lhe fiz.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Hum, hum. Bom, eu reitero a minha afirmação de que eu não me recordo de onde veio essa afirmação, mas eu acho que ela é de todo pertinente, como eu expliquei para o senhor, porque, como agora o contrato não é mais do modelo Geipot, é do modelo de tarifa técnica, ou seja, é um preço contratado, não faz mais sentido você manter uma câmara de compensação de receita, de créditos e receita, como eles falam aí, porque a remuneração é diferente. O modelo agora de remuneração é diferenciado. Essa câmara de compensação é do modelo anterior, quando a concessão era feita por frota e a remuneração era pelo modelo Geipot.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Ainda voltando aqui, para passar para outra pergunta dos 25%. A Procuradoria-Geral do Distrito Federal discordou que ultrapassasse os 25%. É claro que a Procuradoria, quando emite um parecer, é aceito ou não pelo gestor, mas, correndo o risco de responder depois por isso. O fato de ser um contrato BID não afasta a obrigatoriedade de observar o limite dos 25%. Foi exatamente o que disse a Procuradoria no despacho, no Parecer nº 782, de 2013, a Procuradoria Administrativa, a Procad. Mesmo assim, vocês resolveram bancar isso, mesmo tendo uma opinião dos advogados do Estado, dizendo: “Olha, não deve ser feito”.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Nós estávamos numa situação ali, Deputado, interessante. O programa, junto ao BID, estava prorrogado. Era condição sine qua non que nós tivéssemos uma gerenciadora. A Procuradoria concordou com a prorrogação do prazo, mas não concordou com o aditivo de valor. Ou seja, ela me autorizava nada. Eu posso prorrogar o prazo, mas eu não tenho mais como medir, porque eu não tenho mais horas no contrato. Então, qual era a eficácia desse parecer? Como que eu iria conduzir, junto ao BID, o sistema de gerenciamento do programa, o apoio do gerenciamento que era uma condição sine qua non para desembolso?

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Mas é tão importante esse projeto que valeria a pena passar por cima da legislação, violar a legislação para que pudesse atender o... Mesmo porque, volto a insistir, a licitação aconteceu e não trouxe benefício nenhum para a população. Então, zero de benefício. Pelo contrário, pagavam-se 63 milhões no governo anterior, só nesse já foram pagos quase 600 milhões e deve chegar a 1 bilhão de reais. Não teve ganho. Então, valeu a pena violar os princípios que nós já temos estabelecidos na Lei 8.666 para trazer o que está ali, trazendo prejuízo para o Estado?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Eu não vejo uma vinculação direta entre o aditivo que foi feito no Contrato nº 25 e o resultado da licitação.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Mas um não dependia do outro?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não dependia, não, Deputado.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Mas um não preparava o outro?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não necessariamente.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Hum?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Como eu já realcei aqui anteriormente, o PTU tinha várias ações, várias.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Exatamente.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Várias ações e a licitação era apenas periférica nela. Nós tínhamos construção de terminal, reforma de terminal. São obras que foram tocadas, foram feitas. Nós tínhamos projetos do sistema inteligente de transporte para desenvolver, sistema de semaforização para desenvolver. Nós tínhamos projetos de capacitação de pessoas para desenvolver. Nós tínhamos várias frentes para desenvolver. Então, com todo o respeito a V.Exa., eu não consigo ver uma ligação direta entre o aditivo que foi feito e o....

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Para que servia o PTU, então?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – O PTU, como eu disse ao senhor, é um projeto.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Ok.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Qual é a dificuldade que tem em gerenciar um projeto? Por que alguns outros projetos recentes aqui chegaram a resultados pífios de execução na fase de 12, 15%? Porque os órgãos de controle insistem em enxergar um programa de financiamento, que é um projeto, nos modelos de um processo. Não comporta. Os tempos são diferentes. Os prazos são diferentes. A forma de abordagem é distinta. Então, o PTU... Não é que ele não chegou a nada. Ele está caminhando. Ele está em execução. Ele está em execução e nós fomos tocando as ações de construção dos termos de referência, de ir fazendo os trabalhos para construir o PTU como um todo, mas vincular o PTU e o contrato com o BID com a Licitação nº 1, de 2011, é reduzir muito o alcance do PTU.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Voltando aqui ainda aos 25%, olhe o que diz a Procuradoria: “Consequentemente, cumpre ao órgão consulente respeitar o limite de 25% para acréscimo do objeto contratual, acostando aos autos planilhas de progressão de custo, que demonstrem impacto percentual relativamente ao valor inicial atualizado no contrato, incluindo eventuais acréscimos ou supressões computadas isoladamente sem qualquer tipo de compensação.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Eu entendo, eu entendo o pensamento dele e eu disse ao senhor que seria uma autorização... Você pode prorrogar o prazo, mas você não vai poder executar o contrato. Agora, é... interessante, é... Depois eu gostaria de ver se o senhor tem a informação de qual foi o valor, o percentual aditivado no contrato, o percentual total aditivado. Porque esse contrato aqui... Eu confesso que eu não tenho essa informação.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Eu vou fazer a última perguntA, para passar a palavra ao Relator.

Como V.Sa. justifica a regularidade da subcontratação do consórcio Logit/Logitrans, do Contrato nº 25, de 2008, tendo em vista a vedação constante do item 3.22, que obsta às empresas contratadas pelo BID a execução de serviços relacionados ao objeto de contratação anterior junto ao próprio BID, como é o caso dos serviços realizados no âmbito de acordo de cooperação técnica, a LT/OC 11243 BR e que foi incluído o Contrato nº 25, de 2008, conforme destaque nas medições encaminhadas pela (inaudível) a V.Sa.? O item 3.22 fala da proibição à empresa construtora e suas filiais de participarem de certas atividades. Diz assim: “A empresa consultora concorda que, tanto durante a vigência desse contrato como depois de seu término, ela e suas associadas, bem como seus subconsultores e seus afiliados não poderão fornecer bens, construir obras ou prestar serviços, além dos serviços de consultoria resultante de serviços prestados pela empresa consultora para preparação e execução do projeto ou diretamente relacionados aos mesmos”. Embaixo, diz assim: “Considerando o encerramento do acordo de cooperação técnica” – que eu já citei – “243, firmado entre o GDF e o BID, visando ao edital para concessão dos serviços de transporte público coletivo do DF, os trabalhos iniciados no acordo de cooperação técnica estão sendo continuados no âmbito desse contrato”. Os produtos desenvolvidos entre 21 a 29 de fevereiro de 2012 consta do relatório de (inaudível) de fevereiro de 2012.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Esse item 3.22, ele consta de onde?

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Deixa eu fazer de novo a pergunta.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, não, eu só queria saber de onde ele foi extraído, por favor, só para...

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Do contrato de empréstimo do BID junto à Arcadis Logos. 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Tá. Então, é uma cláusula que se aplica à Arcadis Logos. A Arcadis Logos, por força dessa cláusula, está impedida de, no futuro, participar de algum produto decorrente dessa... do projeto, entendeu?

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – No contrato a Logit tem... E o senhor falou dos subcontratados, inclusive citou bastante a subcontratação. 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, mas essa norma, a gente tem de entender que vai viger para o futuro, para o pós PTU, se ela é uma norma prevista no contrato 25/2008 da Arcadis Logos. O que está dizendo é que a Arcadis Logos e o subconsultor dela têm umas vedações que só podem, obviamente, dizer para o futuro.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Mas o futuro foi a licitação que nós estamos averiguando aqui.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, está no decorrer do contrato. Ô Deputado, na minha visão, o que essa cláusula estabelece é o seguinte: a Arcadis Logos vai construir o programa. Dentro dos programas, tem vários projetos que não são execução física desses projetos. A Arcadis Logos está vedada, por força desse, desse dispositivo contratual, de participar dessas futuras licitações decorrentes da consultoria que ela prestou. Essa informação de que... Essa orientação de que a subconsultoria poderia ser feita dentro da Arcadis Logos, essa orientação eu obtive dentro do próprio BID, numa reunião que foi feita lá. Então, assim, eu não entendo que esse dispositivo se aplica a vedar uma contratação, porque houve uma contratação anterior do BID. Não é nesse caso. Eu entendo que a Arcadis Logos e seus subconsultores daí para frente tenham as vedações (inaudível).

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – No seu entendimento, porque a Logit/Logitrans não poderia ser subcontratada. Você está falando do seu entendimento, mas, legalmente, não poderia, se você estava... Eu entendo...

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Ela foi subcontratada.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Foi subcontratada, mas não poderia ser subcontratada.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Por força desse dispositivo?

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Por força desse... Não. Não é só por força desse dispositivo. É um dispositivo dentro de um contrato.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, Deputado, esse dispositivo aí ele cuida de estabelecer regras dentro do Contrato nº 25, de 2008; ou seja, ele alcança a Arcadis Logos e os subconsultados dele. Como a Logit e o... A Logit/Logitrans e o Sacha depois, a Logit depois, eles viraram subconsultores só nesse momento. Então, essa é uma cláusula que se autoaplica? Não faz sentido isso. Essa é uma norma...

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – A bem da verdade, não faz sentido nada que aconteceu. É por isso que nós estamos aqui nessa investigação. Não faz sentido. Por isso que nós estamos aqui, Augusto. O que faz lembrar aqui que... Procuradora, também num acordo de cooperação do BID, constava isso, com a Logit e Logitrans. 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Se tem no dispositivo da cooperação técnica...

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Com o acordo de cooperação técnica.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Então, eu entendo que reforça mais a minha tese. Por quê? A cooperação técnica não foi um contrato isolado.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Não.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – A cooperação visava dar suporte ao PTU. Ou seja, intimamente atrelado ao PTU. Esse era o objetivo. O BID falou: “Olha, vocês fizeram um contrato comigo, 1957, está todas as ações aqui, vou financiar isso nos critérios que nós estabelecemos. Além disso, eu vou fazer uma cooperação técnica com você, você vai ser o meu donatário. Eu vou te dar uma consultoria para te ajudar nessa implantação”. As coisas são muito atreladas. Então, se o BID concordou em fazer o edital na fase interna, e fazer a modelagem, e fazer todo... Os termos de referência, os anexos do edital, e, dentro da cooperação técnica, o Distrito Federal se comprometeu a fazer as contrapartidas, não seria razoável buscar outros consultores que não aqueles que o BID já tinha selecionado. Deputado, no momento em que isso foi feito, não pairava nenhuma dúvida sobre a lisura desses profissionais. Então, nós temos que entender isso. E essa orientação para fazer dentro da consultoria da gerenciadora, eu obtive essa informação e essa orientação dentro do próprio BID, numa reunião em que eu participei. Por que o que eu tentei fazer em 2011, visando proteger o Distrito Federal? Porque a gente estava naquela pindaíba, de começo de governo, falta dinheiro para tudo, aquela história toda. Eu tentei, junto ao BID, acrescer valor na cooperação técnica para nos dispensar da obrigação da contrapartida mediante material que a gente tivesse comprado para a área de transporte, alocação de folha de pagamento do pessoal da área de transporte. Eu tentei fazer isso. Só que o BID estava sem recurso, naquele começo de ano, para poder aditivar aquela nossa cooperação técnica. E nós tentamos várias... várias reuniões uma solução, e nós não conseguimos construir uma solução. Nesse momento que foi proposto para a gente “porque vocês não fazem na gerenciadora?” E nós fizemos. E naquele momento não pairava nenhuma dúvida, nenhum senão sobre quem quer que fosse. (Sic.)

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Se fosse hoje, então, depois de conhecer tudo que aconteceu, o senhor daria os mesmos pareceres ou tomaria mais cuidado em tudo que aconteceu? Ou o senhor repetiria da mesma forma?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não. Eu vou dizer para o senhor: acho que, seu eu tivesse a visão para olhar para trás hoje, eu acho que tinha continuado no Tribunal de Contas – não é? –, porque foram quatro anos de exaustivo trabalho. Eu tenho trinta anos de serviço e confesso para o senhor: eu nunca trabalhei tanto na minha vida como nesses quatro anos. Nunca! Na minha vida toda profissional. Então, eu acho que eu ficaria lá, porque, infelizmente, eu vejo que o interesse público é muito complicado. Então, eu falei assim: não, não, eu ficaria mais... Voltar no tempo, eu tenho absoluta convicção das coisas que eu fiz. Não é arrogância da minha parte não. Eu sou uma pessoa que... As pessoas que já militaram comigo aqui, que já trabalharam comigo sabem que eu não sou uma pessoa arrogante, mas eu tenho convicção do que eu fiz, e eu faria. Eu tenho certeza que esse contrato é justo, que esse contrato é equilibrado, que esse contrato é bom. O senhor mesmo disse uma coisa interessante aqui: esse contrato não foi implantado ainda.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Nem será. 
SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não sei, aí eu não sei. Aí a responsabilidade não é de quem fez a licitação, é quem contratou. Aí eu não posso dizer nada.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Mas aí é que está: acho que o senhor disse a palavra-chave agora inteira. E nem estamos aqui – nem eu, e acredito que nenhum dos Deputados – para dizer que V.Sa. é uma pessoa que fez alguma coisa errada. Pelo contrário, nós estamos aqui para ouvi-lo. Mas o que a gente percebe é que muitos de vocês foram induzidos a erro. O senhor disse que é quem contratou. O problema é que quem contratou legitimou uma fraude que é a mais... a mais... – como é que eu poderia usar uma palavra? –, uma fraude legalizada para exatamente lesar o Estado, e eu acho que foram várias pessoas que deram contribuição para que isso acontecesse, umas dessas pessoas, algumas dessas pessoas em sã consciência, outros procurando fazer o seu papel induzidos a erro a que isso viesse a acontecer, mas a dúvida de que o contrato é lesivo, nós não temos dúvida nenhuma mais, extremamente lesivo! Não é um contrato bom. Em momento nenhum foi um contrato bom! A prova de que não foi um contrato bom é que está todo o mundo contra ele: Tribunal de Contas, Ministério Público, Tribunal de Justiça, as próprias pessoas que investigam nos Estados Unidos isso, e agora a Câmara Legislativa do Distrito Federal. Bom não é! Em primeiro lugar, pegou uma realidade de Curitiba para implantar aqui em Brasília, que não vão implantar. As bacias, aqui em Brasília, não vão funcionar nunca! Não tem quem vá implementar isso! Tanto é que tem data de 2001, mas vem desde 2007. Não se conseguiu, não vai se conseguir implantar bacias. Até as linhas exclusivas de ônibus! Tem uma na EPTG! Por que não funciona? É questão de gestão? Pode até ser, mas nós tivemos vários governadores de 2007 para cá! Incompetência de todos eles? É bem verdade que sim. Poderíamos dizer que sim. A prova está aí: o último tem 9% de aceitação popular. O que a gente precisava entender é exatamente isto: o contrato só interessou única e exclusivamente às cinco empresas ganhadoras do processo licitatório. E eu acho que aí foi o grande erro dessa licitação. Deveria ter feito? Deveria ter feito! E aí tem que elogiar o governador anterior ter tomado a atitude de fazer uma mudança. Pena que essa mudança não mudou. 

Concedo a palavra ao Deputado Raimundo Ribeiro.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Bom dia, Sr. José Augusto.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Bom dia, Deputado.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Eu estava aqui acompanhando. Na verdade, eu tenho uma sequência de perguntas, mas, para não perder a atualidade, teve determinado momento aqui em que o senhor, ao responder às indagações do nosso Presidente, fez uma crítica muito elegante, por sinal, aos órgãos de controle do Estado, dizendo que os tempos mudaram, que às vezes os técnicos ficam pensando de uma forma, querendo agir de uma forma, e as coisas não são bem assim na prática. E o senhor estava se referindo ao papel da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, porque estava se discutindo, naquele instante, um parecer que o senhor entendeu por bem não ser recomendado o acatamento naquele instante, não é isso? Então, eu queria só saber do senhor: então o senhor tomou conhecimento do parecer, mas dele discordou e deu continuidade. É isso? 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Deputado, bom dia. Eu já discorri a respeito disso. Como o Contrato nº 25 era atrelado ao Programa 1.957 do BID, não faria nenhum sentido eu ter uma autorização de prazo e não ter uma autorização das quantidades. Esse contrato, guardadas as devidas proporções, se assemelha muito ao contrato de prestação continuada. Se eventualmente eu prorrogo um contrato de prestação continuada por um mês, obviamente que eu vou repetir naquele mês a despesa do mês anterior.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Entendi. Isso são os fatos. Eu estou perguntando ao senhor... Talvez eu não tenha conseguido me expressar bem. Então, a Procuradoria-Geral do Distrito Federal utilizou seus conhecimentos para lhe dizer qual seria o caminho que, no entendimento do órgão jurídico do Distrito Federal, deveria ser seguido, mas o senhor, por essas razões que acabou de expor, entendeu que não. É isso? É uma pergunta bem objetiva, não é?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim... É. Eu discordei, sim, do entendimento da Procuradoria, participei de algumas reuniões com ele. Só que, nesse primeiro momento aí... É por isso que eu pedi para ver qual foi o percentual de aditamento desse contrato, porque, até onde me consta, nós não desbordamos essa barreira do vinte e cinco, apesar de discordarmos dela. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Sim. 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Nós fizemos uma adaptação do projeto – fizemos uma adaptação, enxugamos onde deu, tiramos o que podia –, para tentar aprovar uma prorrogação junto ao BID do contrato do PTU, porque nós íamos perder os financiamentos que já estão garantidos naquela fase que estava...

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Então, pela discordância, o senhor não seguiu o parecer da Procuradoria. É isso? 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – É, eu não acatei, mas eu não ultrapassei a barreira.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Eu estou colocando isso aí até por uma questão de lealdade. Eu tenho que dizer para o senhor que, na eventualidade de um futuro processo, caso isso venha a acontecer, está muito caracterizado, neste momento, que foi uma atitude voluntária e consciente do senhor, o que caracteriza dolo, não culpa. E nas ações de improbidade administrativa, o senhor sabe as distinções, afinal o senhor é o auditor do Tribunal de Contas. 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Mas até onde me consta, nós não desbordamos dessa barreira. A gente manifestou uma discordância...

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Não ultrapassou.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não ultrapassamos. Nós discordamos.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Não acolheu?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Nós não acolhemos. Não, não acolhemos, não: nós discordamos, mas acolhemos. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Apesar de advertidos, de alertados.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Nós discordamos, mas acolhemos. É por isso que eu queria essa informação – eu estou sem ela aqui – do percentual total que foi (inaudível).

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Porque veja, eu não estou conseguindo entender: o senhor acolheu ou não acolheu? Há pouco o senhor me falou que não acolheu. E, agora, o senhor está dizendo que acolheu. Eu estou aqui apenas até alertando o senhor, porque o senhor sabe que na seara administrativa essa questão do dolo é determinante.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim, sim.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Então, se o senhor, ao tomar conhecimento do parecer, pelas razões que entende sustentáveis, decidiu, consciente e voluntariamente, não acolher o parecer, isso pode, em tese, caracterizar um dolo numa ação de improbidade administrativa. 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim.

(Manifestação fora do microfone.)

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Ok, então. Ela me explicou direitinho.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – É porque essa divergência de entendimento é porque para a gente que está na ponta é muito complicado. Tocar um projeto e ter essas amarras. Tanto é que depois, naquela reconsideração, a Procuradoria entendeu os nossos motivos. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Claro, entendo, e até por uma questão de lealdade ao depoente...

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Eu agradeço a V.Exa. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – ... eu tinha o dever de alertá-lo.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Eu agradeço a V.Exa. a experiência. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Eu vou tentar aqui agora seguir a sequência que eu havia colocado. O senhor poderia, Dr. José Augusto, descrever em breves palavras, basicamente, qual era o papel do senhor em todo esse processo, do início até o final? Do processo da licitação, da assinatura dos contratos...

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – A competência, obviamente, para a assinatura dos contratos é do Secretário, e os procedimentos eram afetos à Comissão de Licitação. Como o produto originário da licitação, ou seja, o edital e os anexos, decorreu de uma cooperação técnica do BID, e como eu já tinha essa interface estabelecida com o Banco, naquele primeiro momento eu ficava fazendo a ponte, fazendo as interlocuções com o BID – naquele momento, até a fase interna. Na fase interna, diante daquele cenário que eu já descrevi ao senhor, eu passei a contratar subconsultoria para dar apoio à Comissão de Licitação, dentro da cooperação técnica como contrapartida.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Então, essa contratação do Dr. Sacha Reck passou necessariamente sob a ótica objetiva e subjetiva do senhor?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – A subcontratação dele, na fase externa, sim. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Ok. O que levou o senhor a recomendar a contratação dele?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Bom, na verdade, não fui eu que recomendei essa... Foi uma decorrência, não é, Deputado. Na fase interna, a gente estava no âmbito da cooperação técnica do BID. A gente era donatário de um produto, (inaudível) no contexto. E os técnicos apareceram: na parte do modelo arranjo operacional, estabelecimento de linhas, aquelas questões todas complexas do sistema, apareceu a Logit. Na parte de procedimentos, de tratamento da 8.987, especificamente, apareceu o Sr. Sacha. Como nós tínhamos que fazer, dentro da cooperação técnica, aquele aporte de 150 mil dólares mínimos como contrapartida dentro da cooperação técnica, nós demos continuidade aos trabalhos dele, já na fase externa, de apoio à Comissão de Licitação, como subconsultores. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Então, na verdade, o senhor não tinha nenhum relacionamento com ele anterior à indicação dele?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, de forma alguma. Eu o conheci no processo, durante a fase interna da consultoria do BID. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – E foi o senhor que teve a incumbência de apresentá-lo à Comissão Permanente de Licitação?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Eu já tratei dessa questão aqui antes. Quando nós... Depois de finalizada aquela tentativa de aditar a cooperação técnica que foi frustrada, e que nós fomos orientados, lá dentro do BID, a contratar, a dar continuidade dentro do contrato da gerenciadora, foi aí, quando se estabeleceu mesmo a subcontratação, que nós apresentamos, falamos assim: olha, agora vocês não estão sozinhos, vocês têm o apoio tanto da Logit, para fazer a parte técnica operacional, como do Sr. Sacha, para fazer na parte interna da 8.987, que são os atos decorrentes de uma concessão de serviço público de transporte. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Perfeito. Nesse período, surgiram... Porque o Dr. Sacha Reck me parece – não o conheço pessoalmente – uma pessoa controversa. Parece que ele chama muito a atenção. Os holofotes parecem ter uma atração fatal para ele. Nesse período que ele começou a trabalhar com a comissão, além de muito ativo, surgiu a informação de que ele, mesmo tendo sido contratado por algo interposto, no caso, o BID, além de ele prestar assessoria ao Governo do Distrito Federal, surgiram informações de que ele também exerceria a advocacia em favor de algumas empresas que estavam envolvidas com o certame licitatório. O senhor tomou conhecimento disso, considerou isso relevante, irrelevante? Qual foi a...

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Quando surgiram as primeiras notícias a respeito do que o senhor acabou de dizer, nós soubemos por meio de uma ação que foi ajuizada em desfavor da licitação. Então, teve notícia de imprensa, aquela estória toda naquele momento. Eu não sei sincronizar. Não recordo para sincronizar os fatos aqui para o senhor. Mas, como a questão estava judicializada e não havia um posicionamento contrário, nós entendemos que, naquele momento, ainda não havia nenhum impedimento que pudesse ser oposto à atuação dele. Eu infelizmente não posso defender a atuação de um subcontratado, né? Então, acho que cabe a ele... 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Esta é a segunda vez que eu ouço o senhor falar “como a questão estava judicializada”. Fica parecendo até que temos um entendimento de que a judiciliazação de determinadas situações obsta a atuação administrativa, o que nós, na condição de servidores públicos, sabemos que não é verdade. São esferas totalmente independentes que podem agir ou de forma correlata ou em momentos distintos. Eu esclareço que o fato de ela ser judicializada não teria impedido um juízo de valor, por parte do senhor, ainda mais que o senhor é um agente de controle. O senhor é auditor, não é?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim. Sou auditor.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Então, o senhor é agente de controle, como são alguns servidores que trabalham em órgãos de controle, não é?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Então, o senhor, na qualidade de agente de controle, poderia defender juízos de valor. Aliás, deveria ter feito. Perdoe-me até por lhe dizer, mas, certamente, o senhor sabe que o senhor deveria ter feito esse juízo de valor.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Naquele momento, Deputado, a gente não vislumbrou, de forma diversa do pensamento de alguns, nenhum óbice que pudesse comprometer...

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – O senhor nem chegou a, hipoteticamente, imaginar um possível conflito de interesses? 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim. Cheguei a imaginar, mas, diante das ponderações que foram feitas à época e do ajuizamento das ações...

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – O senhor pensou: “Deixa que a Justiça resolva!”

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, não, não! Não foi isso, não! Eu falei assim: “Não deve ter a fumaça do bom direito. Porque, se tivesse, a gente, de repente, teria uma liminar, teria prosperado alguma coisa aqui”. Então, eu presumi a boa-fé. Eu presumi a boa-fé do meu subconsultor. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Quando alguém anuncia um filme, diz assim: “É com Fulano, Beltrano, Sicrano...”, diz quem são os artistas principais. Quem eram os artistas principais nesse processo todo?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – No processo licitatório?

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Tudo. Processo licitatório, contrato.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Bom, na fase externa da licitação, eu não tenho a menor dúvida de que os protagonistas são o Secretário, que era o maestro da coisa...

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Secretário José Walter?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – José Walter, sim, o Secretário, e a Comissão de Licitação. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – E a comissão. O Sr. Galeno. O Vice-Governador não era protagonista nesse filme?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – O Vice-Governador, que eu saiba, não atuou na fase interna da licitação. Eu estou falando “que eu saiba” porque eu não participei de nenhuma reunião, assim, específica, na fase interna da licitação, com ele. Mas, na fase de implantação, sim. Depois dos contratos assinados, sim, ele atuou bastante fortemente, para que as coisas acontecessem, para que a gente conseguisse...

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Então, ele entrou na segunda parte do filme?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Ele atuou na execução do contrato.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Pois é: na segunda parte do filme. O filme é o todo, não é?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Na execução do contrato. É. Então, na primeira parte, eu vejo o Secretário José Walter e a Comissão de Licitação.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – O senhor conhece o Dr. Samuel, que era o Diretor-Jurídico do DFTrans?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Conheço. Nós estivemos juntos aqui na quinta-feira. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Ah, é verdade! O senhor ouviu o depoimento dele?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, não ouvi, não. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Mas teve conhecimento?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Tive. Tive.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – O senhor, então, teve conhecimento de que ele foi levado, pelo diretor do DFTrans, Sr. Marco Antônio Campanella – que, infelizmente, está adoentado –, para uma casa no Lago, onde funciona a Vice-Governadoria, e lá o Vice-Governador, rapidamente, informou que não era para ele se meter nessa história. O senhor teve conhecimento disso? 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – E
u tive a partir do depoimento dele.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Antes disso, o senhor não soube?
SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não... De quê?

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Mas o senhor também não estranhou o fato de o diretor jurídico do DFTrans, que tem, como função institucional, assessorar nos assuntos que lhe são atinentes, se afastar e... Isso não causou nenhuma estranheza?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – É... O órgão concedente é a Secretaria de Transportes. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Sim.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Então, a Procuradoria Jurídica que atuaria é a PGDF, não é, Deputado?

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Mas o senhor teve notícia também que a assessoria jurídica legislativa tinha sido dirigida, salvo engano, pela Dra. Raquel.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim. A Dra. Raquel...

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – E que também foi determinado o seu afastamento. Ou o senhor não tem o conhecimento disso?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não... Determinado o afastado dela? Eu desconheço.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Foi determinado. Ela depôs aqui e disse isso.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não. Eu desconheço. É uma questão que ela tem de esclarecer.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Mas o senhor certamente... Porque foi determinado que ela se afastasse, e ela acatou. O senhor, certamente, não a viu ao longo desse processo.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – É. Eu não me atinei para esse detalhe, né? A gente participava de várias reuniões juntos. A gente estava sempre junto nas reuniões com o Subscretário...

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Mas ela, certamente, não estava.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não. Várias reuniões nós participávamos...

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Mas ela foi afastada!

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Eu estou falando: eu desconheço o fato. Eu falo que eu participo de reuniões outras, dentro da Secretaria, não especificamente da... Eu não participava de reunião da Comissão de Licitação.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Então, estranhar a ausência da área jurídica do DFTrans o senhor considera normal?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – No momento da concessão, eu entendo que sim. Assim, poderia participar, ajudando eventualmente, mas não tinha nem competência formal para atuar dentro do processo, porque a competência para a delegação é do órgão, do Poder Público, é do Distrito Federal.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Dia 28 de maio, um juiz determinou que fosse publicado, que a comissão mandasse publicar um recurso de uma das cooperativas que estavam irresignadas, e isso efetivamente não aconteceu – eu estou apenas narrando os fatos –, não aconteceu. E tem-se notícia de que, no dia 2 ou 3 de junho de 2013, houve uma reunião da qual o senhor teria participado com várias outras pessoas. Essa reunião teria acontecido lá no Lago Sul, na Vice-Governadoria. O senhor teria participado, junto com o Sr. Messina, com o Procurador-Geral, com o Vice-Governador Filippelli, com o diretor da Polícia Civil e até o Governador Agnelo. Se os participantes não foram todos esses... A pergunta objetivamente é: aconteceu essa reunião? O senhor participou? E, se o senhor participou, quem estava presente? Só relembrando ao senhor que o senhor está, na CPI, com o compromisso da verdade.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Deputado, o senhor está falando de uma coisa que aconteceu em junho de 2013, né?

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Mas é importante. É importante. O que é importante a gente grava, não é? O que não é a gente não grava.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não. Mas não é isso não. É porque a gente sempre participava de várias reuniões lá, né?

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Lá na Vice-Governadoria?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – É, porque, como ele coordenava a área de transportes, e o PTU, a gente tinha várias ações, então, a gente, volta e meio, tinha reunião lá.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Mas, em junho de 2013, já era a execução?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Execução do PTU, de que eu era coordenador executivo. Então, eu participava nessas condições, entendeu?

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Entendi. Mas essa reunião especificamente, uma reunião a que o senhor tenha ido e que o Governador Agnelo estaria presente, ou o senhor nunca teve o privilégio de vê-lo numa reunião?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Deputado, eu confesso para o senhor que eu temo estar com Azheimer, porque eu não me lembro de ter participado de nenhuma reunião lá na QI da Vice-Governadoria, em que estivesse presente o Governador. Eu não me lembro de ter participado de reunião com ele lá.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Mas o senhor admite que o senhor participou de várias reuniões...

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim. A gente participava...

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Lá na Vice-Governadoria, com o Vice-Governador?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim. Ele era o coordenador da nossa área. Porque o PTU... Eu tinha de prestar relatório para ele toda hora, né? Das ações e tudo. Então...

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Eu entendo os motivos. Eu vou até dizer uma coisa para o senhor: eu não consigo entender qual é o receio de as pessoas dizerem quais os protagonistas desse filme. Sabe por quê? Porque é a coisa mais natural do mundo. Todo mundo já sabe que esse contrato era a joia da princesa. Esse contrato era o grande projeto do governo. E, evidentemente, tanto era o grande projeto que deslocaram uma comissão de procuradores para cuidar especificamente disso. Então, é perfeitamente natural que a governadoria avoque para si essa condução, mas o que eu percebo é que há um desejo, não sei exatamente por que, de criar uma espécie de um muro para ver se o negócio só fica até o Secretário de Transporte, o ex-secretário. É uma bobagem isso! O Governador pode muito mais do que os secretários, inclusive o ex-governador Agnello, só relembrando, teria até dito, durante a campanha para a eleição de 2010, que ia assumir a Secretaria de Saúde, quer dizer, claro, ele como Governador, poderia. 

No governo Arruda, nós tivemos o Vice-Governador sendo Secretário de Desenvolvimento Econômico. Então, não estou conseguindo entender por que essa preocupação de ser tão cuidadoso em dizer quais são os atos praticados pela governadoria. Governadoria aqui estou dizendo tanto Governador quanto Vice. Eu acho bobagem.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – As informações que eu tenho, Deputado, são essas. No primeiro ato do seu filme, os protagonistas é Walter e a comissão. Na segunda fase, o Vice-Governador atuou, mas já na implantação. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Ok. Qual era o papel do Sr. Galeno, presidente da comissão? Ele chegou aqui – eu vou relembrar o senhor – e disse que, na verdade, traduzindo, era uma rainha Elizabeth. Foi colocado naquela comissão, ele não quis dizer exatamente por que, mas ele disse que não fazia nada, que tudo era feito pelo Sacha Reck, e que o senhor era a ponte, como o senhor mesmo colocou. O senhor fazia essa ponte? Realmente o papel dele era esse? Aliás, tem até uma foto do Sacha Reck sentado, fazendo as vezes do secretário da Comissão Permanente de Licitação.

(Conversas fora do microfone.)

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – A assessoria está trazendo aqui para nós, Sr. José Augusto, alguns fundamentos do parecer que discutimos lá atrás. O parecer 721, de 2014, que diz que, atendendo a consulta do senhor: “Há que se distinguir a modificação do valor contratual decorrente de acréscimo de objeto daquela resultante de simples prorrogação. Somente a primeira hipótese obriga o cumprimento do limite de 25%”, a que o senhor se referiu. Mais tarde, ela decide pela “reconsideração parcial dos termos para indicar que a pretensão para acréscimo remuneratório no serviço de fiscalização de obra não deve ser concedido, pelo simples fato de ter havido prorrogação no prazo de execução, e tampouco nos patamares noticiados, mas sim em decorrência da comprovação efetiva da excepcional necessidade de acréscimo remuneratório”. E que “os eventuais valores a serem acrescidos, caso demonstrada essa necessidade, devem levar em conta, necessariamente, a diminuição no ritmo da fiscalização e gerenciamento do PTU/DF”. 

Eu não sei se o senhor conseguiu entender, mas essa questão dos 25%... Aqui na política a gente usa muito isso, a gente costuma dizer: “Vamos botar o bode na sala”, ou seja, vamos desviar o foco da discussão. E aí a gente fica preocupado em tirar o bode da sala para poder sentar e o foco fica efetivamente desviado. O parecer da Procuradoria aqui, parece-me, é bem claro no sentido de que ela fez a reconsideração parcial, realmente mantendo aquilo que ela tinha estabelecido no primeiro e se referindo apenas a essa questão periférica.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – É, mas ela ressalvou que fosse justificado ou que fosse modificado aí atrás, “estritamente necessário” – ela fala aí, no final do parecer dela. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Bem, eu cumpri o meu papel de lealdade com o depoente, alertando-o do significado disso. O senhor poderia dizer, e aí eu já vou até concluir, o senhor poderia nos dizer mais ou menos de quantas reuniões o senhor participou em que estava presente o Vice-Governador? Porque o Governador, o senhor já disse que ele nunca esteve presente, não é?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Eu participei de uma reunião, já na fase de implantação, no gabinete do Governador. Uma.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Então, teve a reunião?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Uma reunião já na fase de implantação do contrato.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Com o Governador?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Com o Governador. É isso. Uma reunião, porque o senhor tinha falado lá na QI 05, e eu não me lembro de ter ido a uma reunião.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Mas, lá na QI 05, o senhor se lembra de ter participado de várias?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Várias sim.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Várias são quantas mais ou menos? 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Praticamente toda semana.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Praticamente toda semana.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Isso, porque as várias ações da Secretaria eram discutidas em conjunto. Então, tem o PTU, tinha o DR, tinha, às vezes, o Metrô, e a gente ficava discutindo, debatendo as ações, em que pé estavam e tudo.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – E qual era o papel do Sr. Galeno? Quer dizer, o papel formal eu já sei, o papel informal, ele me informou, disse que era a Rainha Elizabete. Analisando o senhor, qual era o papel dele? 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Bom, eu sou obrigado a discordar do Galeno, porque eu acho que ele assumiu uma missão gigantesca e dantesca e chegou ao final dessa missão. Ele conseguiu se desincumbir. Ele coordenava uma equipe...

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Então, é um gesto de modéstia. Na verdade, ele não está valorizando todo o trabalho que ele fez?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Acho que foi uma falsa modéstia dele, porque, Deputado, eu conheci o Galeno na Secretaria – é uma pessoa extremamente aguerrida.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Parecia isso mesmo.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não. Quem olha para ele não enxerga isso não, mas ele, no dia a dia...

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Mas quando ele abre a boca...

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Ele tem essa humildade e tudo, mas ele tem uma história aí que mostra que ele é capaz, e ele estava ali para presidir uma comissão. Eu acho que ele se desincumbiu do papel dele.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – E era a comissão cujo objeto era a joia da princesa. Não é?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Mas eu acho que ele fez bem. Ele , por ser milico, eu acho que... Ele é caxias, ele é um dos mais CDFs com quem eu já trabalhei na minha vida.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Ele ousou discordar do senhor, porque ele disse que realmente ele serviu apenas para aparecer ali, porque quem mandava mesmo, segundo ele, era o Sacha Reck. E disse que o senhor era o intermediário disso.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, mas ele era o subcontratado, Deputado, não tenho como negar isso. Então, a ponte quem fazia era eu mesmo. Então, eu pegava as demandas e passava para a consultoria e recebia de volta.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Eram muitas?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não. Tinha época que sim. Tinha mês que concentrava muito, mas aí foi diluindo com o tempo. Tinha época que tinha dois, três, quatro, cinco pedidos de informação e impugnação por dia. Tinha dia que não. Era sazonal.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Eu terminei fazendo uma pergunta, e o senhor não a respondeu por culpa minha mesmo, porque eu fiquei emendando outros assuntos. Eu lhe disse que, no dia 28 de maio, que foi véspera – naquele ano de 2013 –, véspera de Corpus Christi, feriado, houve uma determinação judicial à Comissão de Licitação, para publicar um recurso de uma empresa, de uma cooperativa e não foi publicado, o que evidentemente tornou inócua a decisão judicial. Veja que não precisou nem contestar a decisão, você já torna inócua pela não execução. O senhor se lembra desse episódio? 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Esse episódio é relevante, porque... 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, mas eu não me lembro.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Porque é um recurso, seria capaz, inclusive, de dar uma parada.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, eu não me recordo disso.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Talvez, eu te lembrando o nome da empresa, da cooperativa, o senhor lembre. É a Cooperbrasil, cooperativa de São Paulo.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não. Confesso para o senhor. Não me recordo disso.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Ela judicializou, conseguiu algo que impeliu a autoridade judicante a encaminhar à comissão a determinação no sentido de que fosse publicado aquele recurso, o que evidentemente traria algum desconforto ao segmento normal do processo. O senhor não se lembra desse episódio?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não me recordo desse episódio.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Sr. Presidente, eu estou satisfeito. Se V.Exa. me permitir, inclusive, eu estou com alguns ambulantes lá na porta do Palácio do Buriti nos aguardando para uma audiência com o Governador. Então, se V.Exa. me der a permissão, eu me retiro, não sem antes...

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – V.Exa. pode ir. Antes de falar, já está liberado. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – ... não sem antes pedir que seja colocado, não como extrapauta, mas apenas lembrando que, na reunião passada, em função dos dois depoimentos que deram um papel de protagonismo ao ex-Vice-Governador Tadeu Filippelli, o que tornou imperativo propor que ele compareça à CPI. E V.Exa. havia dito que gostaria de decidir essa questão nesta reunião. Então, se V.Exa. me permitir e o Regimento Interno também me permitir, eu sairia, mas já antecipando o meu voto, até para ser coerente, favorável à convocação do ex-Vice-Governador Tadeu Filippelli. Até porque o depoimento do Sr. José Augusto reafirma a participação efetiva dele nesse processo. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Como V.Exa. disse, os ambulantes estão esperando por V.Exa. e não se deve deixar as pessoas esperando. O Rollemberg está enrolado mesmo, até os ambulantes estão contra ele já. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Não estão contra, querem trabalhar. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Então, voltando à normalidade, realmente houve uma palavra na reunião passada, mas devido às ausências dos Deputados Ricardo Vale, Rafael Prudente e Sandra Faraj naquele momento, nós ficamos de analisar este assunto esta semana. Mas hoje também a Deputada Sandra Faraj não está presente e não houve tempo de conversarmos com o Deputado Ricardo Vale e com o Deputado Rafael Prudente sobre isso. Eu tomei a decisão, por precaução, de retirar de pauta este assunto. Faremos uma reunião, fora da reunião da CPI, para analisarmos a convocação do ex-Vice-Governador Tadeu Filippelli. 

Mas lembro a todos o seguinte: aqueles que, de alguma forma, tiverem elementos suficientes para que possamos chamá-los aqui, ninguém deixará de ser chamado. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO – Eu só posso dizer que, quando eu crescer, quero ser igual a V.Exa.: Sábio. Deputado Bispo Renato Andrade, Salomão. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Eu tenho aprendido muito com os depoimentos nesta Casa. 

Neste momento, concedo a palavra ao Deputado Rafael Prudente.

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE – Primeiro, um bom-dia a todos. Bom dia, Sr. José Augusto Pinto. Eu acho que, tecnicamente, há pouco o que se perguntar, até porque já foi perguntado pelo nosso Relator e pelo nosso Presidente e respondido, com muita clareza, pelo senhor. Por quem o senhor foi convidado a exercer o cargo na Secretaria de Transporte?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Em 2011, eu participei de uma reunião com o Sr. Lamartine Brito, que, infelizmente, hoje é falecido. E, diante das dificuldades que estavam acontecendo na Secretaria para fazer a interface com o BID, e aquela questão toda da Pandora, que vinha colocando uma pecha de dúvida sobre tudo o que o governo fazia, ele me convidou para ir para a Secretaria para atuar nessa interface junto ao BID.

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE – O senhor já tinha alguma experiência nessa área de transportes?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não. Eu não tinha experiência alguma na área de transportes, mas eu acho que isso não foi determinante. 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE – Nós temos aqui alguns relatórios que foram apresentados pela consultoria. Temos aqui, por exemplo, as medições 37, 38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, até a 51, do Contrato nº 25, que tratam de algumas atividades do consultor Sacha Reck. Elaboração da versão final do edital para concessão de serviço de transporte de passageiros; elaboração do projeto básico; apoio técnico e jurídico na fase interna e prévia da publicação do edital; alterações do edital de licitação e seus anexos; elaboração de minutas propositivas de respostas, esclarecimentos, impugnações administrativas e requerimentos; elaboração de minutas propositivas em defesa de mandado de segurança junto ao Tribunal de Justiça; elaboração de minutas propositivas de manifestação, informação, contestação, petições iniciais e qualquer medida que se faça necessária intervenção ou defesa do DF; participação para acionar a abertura do certame; análise da documentação e elaboração de minutas propositivas de decisões administrativas; julgamento da fase de habilitação de todos os lotes mencionados na licitação; análise dos recursos administrativos e impugnações; dentre outras. 

Ou seja, de quase todas as pessoas que nós ouvimos até hoje, nenhuma tinha uma certa experiência ou expertise nessa área de transporte, ficando, quase 100%, o protagonismo para o consultor Sacha Reck, uma pessoa que não mora aqui. Ele é apenas um consultor externo que veio, fez o projeto, julgou as propostas, foi determinante na assinatura do contrato das empresas. 

Em algum momento, algum técnico da Secretaria discordou desse modelo que foi sugerido pela consultoria? 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Bom, Deputado, que eu tenha conhecimento, formalmente, não. Assim, discordância dele não. Até porque o modelo, apesar de a leitura que o senhor fez dar a entender que o Sacha Reck foi o exclusivo nesse processo todo, não foi. Alguns dos elementos que o senhor listou aí foram constituídos pelo consórcio Logit/Logitrans, ainda dentro daquela cooperação técnica do BID a que me reportei anteriormente. Depois, na outra fase, não foi só ele. Também a Logit permaneceu na parte operacional e técnica da licitação. Então, do que eu tenha conhecimento do ponto de vista formal, eu não tenho conhecimento de que alguém tenha se contraposto ao modelo licitado. 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE – Ok. Em algum momento, tanto o senhor quanto a sua equipe, no momento de publicação desse processo e de contração dessas empresas, sabia que o custo sairia em torno de 60 milhões de reais para, de um ano para o outro, como estamos vivendo agora em 2015, ter um custo de 500 milhões de reais? Era previsto isso? 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Eu não entendi a variação dos valores a que o senhor se reportou. O valor inicial é referente a quê? 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE – Nós pegamos os gastos com o sistema de transporte público no ano anterior à licitação e estamos aí com a previsão para este ano de fechar em torno de 500 milhões de reais. Eu gostaria de saber se todo esse projeto que foi feito, nesses estudos que foram apresentados pela empresa contratada, isso já era previsto. Vocês já sabiam que ia onerar tanto o Estado assim? 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Bom, o modelo que está vigente hoje não é o modelo licitado. Isso todos sabem. O modelo por bacias é um modelo tronco-alimentador. O que quer dizer isso? Você tem os grandes troncais, que fazem as vias entre as cidades, para evitar o modelo pendular, que hoje ainda continua vigente. E nas satélites e nas localidades, você tem aquelas alimentadoras, que jogam numa linha, fazem o transbordo, como faz linha de metrô em qualquer lugar do mundo, em qualquer sistema inteligente de transporte. Então, o modelo licitado previu uma racionalização do sistema que, infelizmente, até o momento, não foi feita. Ao fazer-se essa racionalização do sistema, a tendência é que os custos se ajustem à proposta. Essa é a tendência. Dois fatores são preponderantes no sistema de transporte para a variação de custo. São vários, mas dois são preponderantes. Um é a quilometragem rodada e outro é o número de passageiros. O nosso modelo que foi construído pela Logit/Logitrans, lá dentro da cooperação técnica, previa uma redução de quilometragem exatamente pela integração. Porque, em vez de você ter um ônibus saindo de Ceilândia e indo para Planaltina, você vai ter um local fazendo viagem curta, até um corredor, que vai pegar um ônibus direto até um outro ponto de transbordo, e daí fazer a outra perna da viagem. O modelo pressupunha, se não estou enganado, 30% de integração. Com isso a gente conseguiria o quê? Aumentar o número de passageiros dentro do sistema. Então, o modelo licitado, ele pressupõe uma redução de quilometragem e pressupõe uma integração de 30% que implicaria numa elevação do número de passageiros dentro de cada bacia, porque o mesmo passageiro pagaria duas vezes. O arranjo... Esse arranjo propicia que o preço volte para muito próximo do contrato, muito próximo do contratado. Se eu licito um modelo e implanto outro modelo, a aferição de custo, obviamente, vai variar. Então, o que eu posso dizer para o senhor é o seguinte: nós não poderíamos imaginar, quando fazíamos a licitação, que iria chegar na situação de implantação tão diferente, tão díspar daquilo que foi licitado. Nós tínhamos um modelo anterior, que é o modelo por frota, e nós tínhamos um modelo aqui idealizado, que é o modelo perfeito, que seria a sétima arte, (ininteligível) aqui. Nós licitamos algo aqui, próximo daqui, mas aqui. Por que esse modelo aqui? Para exatamente a gente não mexer naquilo que é mais caro para a população, que são seus hábitos. Em Santiago, no Chile, se pretendeu fazer isso, mudar de um modelo para o outro, de um dia para o outro. Foram quinze dias de greve nacional que acabaram derrubando o Ministro dos Transportes, porque foi o caos. E até hoje Santiago não se recuperou desse trauma, porque as pessoas não acreditam mais no sistema. Então, nós tínhamos um modelo, e nós licitamos esse modelo. Esse modelo que nós licitamos aqui, que é o modelo que está no edital, ele, na época, pressupunha um adendo de subsídio da ordem de 7% a 8% – era o modelo licitado na época. Entre 7% e 8% precisava de incremento de subsídio. Mas, a partir do momento que eu tenho uma composição de custo que leva em consideração esses fatores que eu disse – de tronco-alimentação, de aumento de passageiros, de redução de quilometragem –, e eu aplico esse mesmo modelo no outro aqui, eu impacto, de forma negativa, os dois setores. Eu diminuo o número de passageiros, porque eu vou colocar o mesmo passageiro viajando o tempo todo, e eu aumento a quilometragem, porque eu ponho um ônibus para rodar mais tempo. Então, na época, a nossa preocupação seria em torno de 7% a 8% de aumento dos subsídios para o sistema ficar equilibrado – isso, diga-se de passagem, entre o modelo que estava e o modelo que foi licitado. Só que esse sistema por bacias... E como pelas regras são contratuais, e pela engenharia contratual a gente pode modelar o sistema da forma que for melhor para o Estado, obviamente, melhor para a população, eu tenho condições de modelar o sistema para cá, para racionalizar mais em redução de custos. Então, teoricamente, havendo vontade de fazer, é possível que a tarifa abaixe até do preço que foi cotado na licitação. Por quê? Porque o que o contrato garante para ele é a taxa interna de retorno dele. Não garante para ele um preço fixo. Então, a minha resposta para o senhor é a seguinte: a gente não sabia disso, dessa variação, e a gente entende que o modelo não contempla essa variação de custos a que o senhor se referiu.

DEPUTADO LEONARDO PRUDENTE – Então, o senhor tem convicção de que esse sistema, se bem implantado, se bem utilizado, não era para ter esses custos abusivos que tem hoje. Então, se o senhor pudesse voltar no tempo, como foi dito aqui, o senhor participaria de um processo como esse, nesse mesmo modelo de bacias?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim. No modelo sim, porque o modelo é bom. O modelo não é ruim não. O contrato é bom também. O contrato é justo, e ele estabelece obrigações para ambos os lados. A dificuldade que nós temos é que a iniciativa privada é muito apta em exercer os seus direitos, e o Estado nem sempre consegue exercer no prazo e nos momentos adequados. Então, eu entendo que sim. O modelo é bom e, se fosse por mim, uma decisão minha, faria da mesma forma.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Deputado, apenas para aproveitar a pergunta que o senhor fez em relação... Se poderia onerar ou não os cofres públicos, eu não sei se o senhor tem conhecimento, Sr. José Augusto, de um memorando que o Sr. Umberto Rafael de Meneses Filho, gerente de sistemas, enviou ao Subsecretário Luiz Fernando de Souza Messina, em 11 de setembro de 2012, em que ele alega exatamente isso, que, já naquele momento, o sistema que estava sendo implantado poderia... Ele disse assim: “Portanto, diante dessas colocações, alerto para o fato de que, caso os valores das tarifas técnicas ofertadas pelos proponentes licitantes não resultem em significativo nível de deságio em relação aos valores máximos estabelecidos (...)” – ele fala do item – “Temo que sejam grandes possibilidades de, já de início, o gestor do sistema ter de tomar medida de ajustes operacionais ou tarifários no sentido de preservar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão. Então, já naquele momento, ele alertava, em 2012...

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Eu tenho conhecimento desse documento. Eu acho que esse documento aí reproduz o que eu acabei de dizer. Ele, para mim, diz o que é óbvio. O que mais me estranhou foi ele ter feito isso na véspera da abertura da licitação. Mas ele disse o óbvio. Ele não disse nenhuma novidade, no meu entender. Porque o que ele disse aí é: se a gente não fizer uma racionalização dentro do sistema, vai subir. É lógico que vai. Eu licitei uma coisa e implantei outra! O que ele disse foi isto: “Olha, se vocês não fizerem imediatamente medidas – ele fala... esqueci a palavra... 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Ajuste tarifário. 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Ajuste... Não. Antes ele falou operacionais e tarifárias. Ele fala. Não foi o que o senhor leu agora?

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – É... ajustes... Temos que tomar medidas de ajustes operacionais ou tarifários.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Exatamente! Operacionais! Se ele não fizer isso, não tem jeito! Ele disse o óbvio! Era o modelo licitado! Ele descobriu a pólvora. Eu falei assim: “Olha, realmente o senhor tem razão”. Nisso aí ele tinha razão. E é fato! Tanto é... Agora... é... 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Mas talvez não fosse isso, José Augusto, porque se contratou para depois fazer a operacionalização.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – A transição – não é? –, que o senhor diz?

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Não. As bacias, que você acabou de falar; os corredores exclusivos de ônibus. Então, primeiro contratou para depois fazer a implementação!

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, mas tem que ser – não é, Deputado ? –, porque a...

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Mas não teve prazo para isso.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não teve prazo para quê? Para fazer a transição?

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – É, a transição.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não; teve! 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Então, não foi cumprida.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, ela não... A transição não foi feita! A implantação não foi feita! Essa é uma outra questão.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Então, o senhor concorda que... Em isso não ter sido feito, ele estava certo, então, que realmente os custos ultrapassariam os valores contratados.

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não, esse era um risco, era um risco inerente, mas pressupõe aí a inépcia da administração. O senhor concorda comigo? Ele pressupõe a incapacidade de gestão! Como que eu tomo uma decisão hoje pressupondo que amanhã eu vou trabalhar mal? Eu não posso atuar assim! O modelo pressupõe exatamente isso! Se eu racionalizar o sistema, eu não tenho a menor dúvida de que essas tarifas baixam! Eu não tenho a menor dúvida disso! Agora, fazer isso é que... A dificuldade está se apresentando. Eu tive conhecimento desse documento agora, mais recentemente. Eu falei: “Olha, mas aqui ele não tinha assinado! Ele disse o óbvio! Isso é muito óbvio!” E nós tínhamos implícita, no modelo licitado, uma transição, porque, como eu disse aqui – não sei se o senhor teve a oportunidade de me ouvir quando eu explicava para o Deputado Rafael Prudente –, existe o modelo que acaba sendo o que está hoje aí e o modelo que foi licitado aqui. Aqui existe um ideal. O ideal é inatingível. Então, algo para cá. Nós licitamos algo no meio do caminho para cá. Mas por que nós licitamos aqui? Para não mexer no hábito da população, para não intervir no dia a dia das pessoas, pessoas que acordam cedo e pegam ônibus. Isso aqui pressupõe uma transição de um modelo para o outro. Essa transição aqui... O que dificultou, Deputado, essa transição de um modelo para o outro foi exatamente os tempos que a licitação acabou demandando. Nós não conseguimos fazer as cinco contratações simultaneamente, e fazendo a implantação simultânea. Então, nós tivemos dois contratos primeiro, depois mais dois, depois mais um contrato. Isso fez com que o arranjo operacional idealizado no certame tornasse mais difícil a implantação dele. Isso só foi... Nós conseguimos juntar a frota já, acho, em meados de 2014, conseguimos ter toda a frota disponível para daí, sim, começar a ensaiar a tronco-alimentação que o sistema pressupõe, que é o modelo licitado, para racionalizar o sistema. Essa é uma medida urgente que tem que ser feita. Esse negócio de ficar reajustando tarifa sem fazer revisão é muito complicado. Na minha visão, é muito complicado, porque o contrato pressupõe a racionalização. 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE – Só para finalizar, o senhor está no Tribunal de Contas hoje?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Sim, Deputado.

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE – Está no Tribunal de Contas. O senhor, em algum momento, como participou de todo esse processo, foi chamado até como servidor público e participou das questões das planilhas, das questões dos cursos todos da modelagem do sistema novo de transporte. O senhor foi chamado, em algum momento, neste governo, pelo DFTrans ou pela Secretaria de Mobilidade, para dar alguma orientação?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Nesse governo? Nesse governo aqui, de janeiro para cá, nada.

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE – Presidente, nós estivemos, recentemente, aqui, com o Secretário de Mobilidade, e eu estive também conversando com o novo Presidente do DFTrans. Nós estamos no dia 10 de setembro – então, na reta final do ano –, e até hoje eles não sabem analisar essas planilhas. Até hoje eles estão completamente perdidos na questão desses custos, análises de planilhas, se é devido o reajuste, se não é devido o reajuste, como podem fazer essas integrações, como podem fazer essas reduções de custo, essa otimização no sistema. Então, eu acho que a gente pode até fazer uma sugestão ao Governo do Distrito Federal: que converse com algumas pessoas; inclusive o senhor, que faz parte do Tribunal de Contas, pode dar uma contribuição muito grande também para ajudar nessa otimização do sistema.

Muito obrigado, Presidente.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Com a palavra o Deputado Ricardo Vale.

DEPUTADO RICARDO VALE – Eu vou ser breve, até porque já me sinto extremamente contemplado tanto com as perguntas que foram feitas aqui como com as respostas, enfim. (Falha na gravação) ... que o Sr. José Augusto fez sobre esse processo. Mas confesso, Sr. José Augusto, que de todos os que vieram aqui até agora, de todos os que passaram por aqui – e é interessante que todos que vieram aqui até agora defenderam tanto a licitação como o sistema de bacias; todos os que passaram por aqui; e que estiveram envolvidos com esse processo –, o senhor foi o que foi mais contundente, acho até que em função da sua participação aí, da sua atribuição técnica, eu diria assim. O que leva a crer... Como eu não sou advogado – a minha área é administração, é marketing, e eu não conheço assim todos os detalhes –, eu não consigo ver, como o Presidente e o nosso Relator, tantas irregularidades nesse processo. Eu não consigo. Até agora, eu não... Por isso que eu estou doido que o Sacha venha, porque esse processo de CPI começou justamente em cima dessa questão: se ele poderia ou não participar dessa licitação e dessa consultoria que ele acabou dando. Por isso eu acho que a CPI agora vai começar uma fase de conclusão a partir da vinda dele aqui, mas até agora eu confesso que tudo o que eu ouvi foi que o processo foi da forma que tinha que ser. Foi da forma que tinha que ser, e o sistema está caro porque o... (falha na gravação) foi implementado da forma que foi licitado. Todos que falaram, inclusive o próprio Secretário atual fala que é bom e, quando conseguir fazer essa, como é que se diz, essa integração, a tendência é que os preços baixem. Então, na minha avaliação, pelo que eu vi até agora, diferentemente do nosso Presidente e do Relator, o processo foi extremamente correto, coerente, da forma que tem que ser, da forma inclusive que o próprio BID, enfim, recomendou, mas o Estado não consegue fazer com que o sistema funcione da forma que onere menos o próprio Estado. 

Diante disso, não tenho nem muito a perguntar. Quero dizer que eu fiquei muito mais ainda tranquilo com todo esse processo que eu estou vendo aqui, em função da sua intervenção. E vamos aguardar o Sacha para sabermos se ele poderia ou não ter prestado essa consultoria. Se ele não poderia, aí, sim, nós temos que, né, inclusive, rever esse... Aí, na minha avaliação, o processo está viciado. 

Eu queria que você fizesse um comentário sobre isso. Você foi muito contundente aqui, ao falar que tem que ser assim, que se fosse chamado a fazer, faria tudo de novo. É isso mesmo? Eu queria que você... É isso mesmo? O problema é que o Estado não consegue colocar o processo como deveria ser? E se... Vou fazer uma pergunta aqui: o senhor tinha conhecimento, durante esse processo de que participou, de algum processo, ou de alguma irregularidade capaz de anular essa licitação?

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Eu desconheço. Uma análise isenta desse edital vai necessariamente chegar à conclusão de que não há nenhum direcionamento dele. Todos os pontos que a legislação abre brechas para direcionamento nós tiramos. É uma licitação que foi feita por preço, não foi feita por técnica e preço, que é onde perpetua os que já estão – é mais dos mesmos. O modelo licitado é bom. O contrato, juridicamente, é muito bom; ele estabelece obrigações para ambas as partes, é só cada um exercer o seu papel. Então, eu tenho convicção de que, implementado o modelo licitado, a tendência é que nós tenhamos um serviço público de transporte no DF de qualidade e a custos menores. 

DEPUTADO RICARDO VALE – Você já falou aqui com relação à contratação do Sacha, que ele já prestava um serviço para o BID logo no início do... E que depois, diante da necessidade de ter uma consultoria específica, o próprio GDF acabou contratando o serviço dele, não é isso? Como é que foi feito isso? Só tinha ele? Você chegou a comentar sobre isso, mas não deveria ter tido um processo de... Como se fala? Uma pesquisa de preço, uma tomada de preço, alguma coisa para saber...

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Uma licitação?

DEPUTADO RICARDO VALE – Para contratação desse, desse... Por que foi justamente o Sacha, que começou no início do processo e acabou que ficou até... 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Como eu já ressaltei anteriormente, eu vou resgatar rapidamente, aqui, para não alongar muito. O BID fez uma licitação interna dele, lá nos moldes do BID, e fez um contrato com o consórcio Logit/Logitrans – e ali tinha vários técnicos da área operacional e da área especializada em concessões, que acabou sobressaindo o Sr. Sacha Reck. Na fase interna da licitação, essa consultoria estava diuturnamente conosco aqui, discutindo, debatendo e fechando o modelo do edital. Então, foi aí que nós conhecemos. Na cooperação técnica, ficou a obrigação do Distrito Federal aportar, no mínimo, 150 mil dólares. Eu falo “no mínimo” porque a cláusula que estabelece isso fixou também que: sem prejuízo que se aporte mais recursos até que seja concluída a cooperação. Então, como nós tínhamos que dar continuidade à cooperação, nós pegamos aqueles mesmos consultores e demos continuidade. Foi só isso. E eles foram subcontratados. Houve um tempo que as pessoas acreditavam que era uma consultoria informal, mas ninguém me perguntou: “Olha, você tem um contrato, você tem algum ato jurídico que respalde a atuação desse senhor perante a administração?” Ninguém me perguntou. Quando me perguntou, eu respondi: “Tenho, ele é subcontratado”. Então, é a subcontratação. A seleção dele não foi uma escolha aleatória, foi uma decorrência. Porque é razoável, Deputado. Nós entendemos que era razoável. Se você construiu uma obra para mim, e você agora vai me ajudar a vender, porque você conhece essa obra melhor, e é um sistema complexo, não é um sistema de fácil apreensão, então, na nossa visão, fazia todo sentido dar continuidade, até porque o Distrito Federal tinha se obrigado a isso na cooperação técnica.

DEPUTADO RICARDO VALE – Está bom, Presidente.

Eu só quero concluir aqui dizendo que, com relação a esse pedido de convocação do Relator para a vinda do ex-Vice-Governador Tadeu Filippelli, eu acho que V.Exa. tomou a decisão correta, de deixar para a próxima reunião a decisão de convocá-lo ou não. Em função do que eu vi pela imprensa – eu não pude estar aqui, estava de atestado por conta de uma cirurgia que fiz num dente –, em função do que eu vi na imprensa, do que eu li do depoimento do Samuel e do que ele alegou, que o ex-Vice-Governador colocou, que não era da alçada dele ou do próprio DFTrans dar parecer sobre aquele processo, eu já queria externar aqui que vou votar contra a convocação do ex-Vice-Governador, até porque o Relator acha que, em função do que o Samuel falou, já deve vir aqui, e eu já acho que, por aquilo que o Samuel falou, não há necessidade alguma de convocá-lo. Já quero externar aqui que meu voto será contrário.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Muito obrigado, Deputado Ricardo Vale.

É claro que eu discordo de V.Exa., de suas colocações, o que é um direito nosso, porque, se fosse o Estado, se a licitação fosse boa, o processo licitatório fosse bom, teria sido implantado. É um processo inconcebível de ser implantado, não vai ser implantado nunca, porque ele foi feito para beneficiar algumas pessoas que não eram o usuário. E eu tenho de parabenizar o José Augusto, porque ele defendeu... Foi quem realmente defendeu, com ênfase, o sistema. Talvez, por ser um técnico idealista – porque nós somos idealistas –, aquilo é bom. Aquilo é bom para as pessoas boas, porque as pessoas achavam que teria condições de ser implementado. Mas, para as pessoas que não são boas e que visam apenas outras não tão republicanas, é o ideal. Pegaram alguma coisa que nunca via ser executada, que nunca via ser implementada, que nunca vai se colocar, porque isso vai refletir no que hoje está refletindo: um transporte público caro, que nós... “Nós”, não! Porque eu não votei... Foram aprovados 53 milhões ainda no mês passado. Neste governo, o estudo é se enviar 116 milhões de subsídio para a tarifa técnica. Eu não sei como pode ser bom se o contribuinte, mais uma vez, está pagando uma conta de um objeto licitado que não foi implementado, porque é inconcebível para a realidade do Distrito Federal. Então, para os técnicos, as pessoas com olhar positivo, tudo bem e eu espero que seja esse o idealismo de V.Sa., que seja apenas o idealismo, porque não tem como ser bom. Não tem como ser bom e não vai ser implementado em absolutamente nada. E mais ainda, não é apenas isso, Deputado, claramente foram beneficiadas duas empresas. Claramente houve essa questão econômica que não poderia acontecer e aconteceu. De duas empresas... Sasha Reck advogou para a Piracicabana e para a Marechal. No mínimo, é imoral a participação dele nesse projeto. Eu perguntei ao Presidente das empresas por que as empresas não recorrem. “Ah, não recorrem porque, depois, nós vamos receber em precatório”. Vai receber coisíssima nenhuma. Era a implementação do sistema que foi contrato, o objeto contratado. Que, se fossem eles, de fato, quando não acontece de receber o repasse do subsídio, eles vêm para pressionar o Governador. “Sei lá o que está acontecendo também”. Pressiona o Governador, S.Exa. vem e pressiona os Deputados dizendo que o sistema vai parar, mas o próprio Presidente disse aqui que não para. O próprio Secretário de Estado de Mobilidade disse aqui, para nós, aqui, nesta mesa, que ele tem condições e tocar o sistema mesmo que seja quebrada a licitação. Ele não deu dúvida alguma. Eu não tenho dúvida nenhuma: essa licitação vai ser quebrada. Ela não tem condições de subsistir. Se nós não conseguirmos aqui o apoio dos Deputados, dentro desta Casa, eu não tenho dúvida alguma de que o Judiciário, no julgamento no mérito, vai determinar isso. O Tribunal de Contas – eu tenho a certeza – vai voltar ao julgamento disso, e não tem como passar isso. E, entre tantas outras coisas, é um sistema de bacia tronco-alimentador que não serve para Brasília. Ele não serve para Brasília, não é a realidade de Brasília. E até concordo que, se fosse implementado, cairiam, sim, os valores. Se fosse implementado, se fosse implementado! Bem dito isso! Mas, desde a concepção dele, esse filho foi concebido para não crescer, para beneficiar aquelas pessoas que, de fato, precisavam ser beneficiadas, que estão sendo beneficiadas. Prova disso é que nós ouvimos, dessa mesa, que mesmo quem ganhou a licitação, as empresas menores, ganharam para completar o quadro das grandes empresas e daqueles servidores públicos inescrupulosos que estavam por detrás de tudo isso. Agora, estão querendo... O próprio Estado está querendo quebrar duas das empresas para fazer o quê? Quem vai entrar nessas bacias se essas empresas menores saírem? Quem? Vocês sabem quem, não sabem? Dá para adivinhar, não dá?

Então, foi feito o direcionamento muito claro em tudo isso. Só não vê quem não quer. E eu não tenho dúvida alguma.… A gente não quer perseguir absolutamente ninguém, e não perseguiremos absolutamente ninguém. Agora, todas as pessoas terão direito de vir. Parabenizo, mais uma vez, o idealismo do José Augusto. Quem dera se todos assim fossem: idealistas. Parece que fez a coisa realmente, porque queria que desse certo, que não foi exatamente... O Adônis diz que esse sistema não vai funcionar. E foi demitido por causa disso. E de tantas outras coisas... As pessoas que vieram aqui e contradisseram aquilo que era o processo licitatório hoje perderam os seus cargos comissionados. Ainda bem que você é a favor e ainda está no Tribunal de Contas, senão, você também seria exonerado. 

Então, é o seguinte:... O que nós precisamos entender é o seguinte: as coisas são boas desde que atendam, sobretudo, à população e aos interesses do Estado, mas o que a população ganhou e o que o Estado ganhou? 

Antes de terminar, eu gostaria de fazer uma pergunta: o senhor conheceu o advogado Edmundo Gonzaga? 

SR. JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE PINTO – Não. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Obrigado. 

Quero agradecer a sua presença; agradecer aos Deputados e perguntar se ainda querem se manifestar.

DEPUTADO RICARDO VALE – Só um aparte, Sr. Presidente: da forma que V.Exa. coloca aqui é que já tem a conclusão, já tem opinião formada sobre todo esse processo, o senhor já tem a sua opinião. Eu não cheguei a essa conclusão ainda. Pelo que eu vi aqui, é o contrário do que V.Exa. afirma. Então, eu queria deixar claro isso. Longe de querer dizer que V.Exa. está errado, enfim, mas o que eu vi e ouvi, até agora, nesta CPI, é o oposto do que V.Exa. coloca, mas vamos lá, vamos continuar o processo. 

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – É a beleza do contraditório.

DEPUTADO RICARDO VALE – Claro.

PRESIDENTE (DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE) – Porque não desmerecerá, em nada, V.Exa. Eu sou apenas um voto. Nós somos quatro membros da CPI, mas já adianto o meu voto.

Deputado Rafael Prudente. (Pausa.)

Muito obrigado.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 12h06min.)
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